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"Dispõe sobre alteração da estrutur: 
administrativa do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação 
e alteração de empregos do Quadro de 
Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá 
outras providências" ............................... . 

A CÂMARA DE V EREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º Ficam criadas a Seção de Cadastro e a Seção de Patrimônio
integrando a Diretoria de Administração do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
de que trata o artigo 4° da Lei Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo artigo a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° . . .............................................. . 
a) ............................................. .
b) ............................................. .
e) ............................................. .
d) .............•......•••....••.•.•••••......•..
e) ............................................. .
f) ............................................. .
g) ..••.•.•...•.•••.•••..••.••••.••....••••..•••.
h) Seção de Cadastro
i) Seção de Patrimônio" (NR)

§ 1 º A Seção de Cadastro é a unidade administrativa responsável por toda a 
informação cadastral comercial das ligações de consumo. 

§ 2° A Seção de Patrimônio é a unidade responsável pela gestão de todo o 
Patrimônio móvel e imóvel do Serviço de Água e Esgoto de Pira sununga - SAEP. 

Art. 2° Face as criações de que trata o artigo 1 º, ficam criados os 
empregos permanentes mensalistas de Chefe da Seção de Cadastro e Chefe da Seção de
Patrimônio, 01 (un1a) vaga cada emprego, com vencimentos equivalentes à referência inicial 
42, pas ando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei C/4p1ementar
nº 141, de 2016, as atribuições dos empregos permanentes de Chefe da Seç- e Cadastro e 
Chefe da Seção de Patrimônio, a saber: 
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CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Cru1eira Nacional de Habilitação Categoria "B". 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Cadastro: Dirigir, controlar, coordenar, 
supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de cadastro comercial; 
Realizar o cadastrrunento de novas ligações de loteamentos e demais empreendimentos 
imobiliários; Fazer análise da documentação e/ou informação apresentada; Arquivamento e 
desarquivamento de documentos cadastrais, inclusive documentos pessoais; Controle da 
criação, inclusão, exclusão, alteração e atualização de cadastros. Responsável pelo atendimento 
ao público referente às solicitações de alterações e atualizações do cadastro comercial da 
Autarquia, encruninhando tudo a Superintendência, quando solicitado; Manter sigilo das 
informações cadastrais pessoais sob seu controle; Coordenar e controlar a execução dos 
trabalhos dentro dos padrões de eficiência e eficácia, e de acordo com os critérios e princípios 
estabelecidos; providenciar e distribuir os recursos materiais nece árias à execução das 
atividades, bem como controlar sua utilização; elaborar relatórios ao Superintendente quando 
solicitado, sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a 
cooperação entre os servidores; executar outras atividades afins pertinentes a dados cadastrais e 
demais infonnações, determinadas pelo superior imediato. 

CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO 
REQIDSITOS: Ensino Superior Completo. 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Patrimônio: Dirigir, controlar, 
coordenar, supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de gestão do 
patrimônio; Realizar o registro e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis; 
Realizar os Processos de cessão, doação, leilão, permuta e baixa de materiais permanentes; 
Realizar inspeções e levantamentos periódicos dos bens patrimoniais; Controlar a 
movimentação de bens interna e externamente; Classificar, para alienação, materiais em 
desuso; Realizar a depreciação anual do todos os bens móveis e imóveis; Cumprir todas as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se refere ao patrimônio, 
respondendo e infom1ando perante o referido Tribunal todas as requisições referentes a Seção; 
Solicitar a movimentação física dos bens para outros setores; Solicitar as manutenções e repru·o 
dos bens, acompanhando desde a saída até o retorno do bem; Solicitar os recolhimentos para 
desfazimento e baixa de bens inservíveis; . Info1111ar ao Diretor Administrativo casos de 
avaria, destruição, extravio, fwios e roubos de bens patrimoniais de sua unidade elaborru1do, 
se for o caso, Boletim de Ocorrência Policial; Fazer periodicamente a conferência física dos 
bens; Manter atualizada a relação dos bens patrimoniais, bem como as características completas 
de identificação dos mesmos e seus respectivos valores contábeis; Atender aos órgãos de 
controle interno e externo durante eventuais inspeções; Conscientizar os servidores, da 
necessidade de zelar pelos bens patrimoniais da Autru·quia, evitando danos /011 desgastes 
desnecessários. Elaborar relatórios ao Superintendente quando solicitado, s i as atividades da 
Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a coopera�he os servidores;

w; 
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executar outras atividades afins pertinentes ao Patrimônio e demais informações, determina as
pelo superior imediato. 1 

Art. 3° Fica redenominada para Seção de Máquinas e Veículos a Seção
de Patrimônio, Máquinas e Veículos, de que trata a alínea "d" do artigo 7° da Lei
Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo artigo a vigorar com a seguinte redação:

'' Art. 7° .............•...........•................•...
a) ............................................. .
b) ............................................. .

e) •..••......•........•.......•......••...•....•
d) Seção de Máquinas e Veículos
e) .............................................. " (NR)

Parágrafo único. Fica redenominado para Chefe da Seção de Máquinas e
Veículos o emprego em comissão de Chefe da Seção de Patrimônio, Máquinas e Veículos,
constante no Anexo I da Lei Complementar nº 141, de 2016, permanecendo inalterados os
demais enquadramentos.

Art. 4º Fica criado o emprego permanente mensalista de Pintor, 02
(duas) vagas, com vencin1entos equivalentes à referência inicial 29, passando a constar no
Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações.

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei Complementar
nº 141, de 28 de março de 2016, as atribuições do emprego permanente de Pintor, a saber:

PINTOR 

REQUISITOS: Ensino Fundan1ental Básico
REFERÊNCIA INICIAL: 29 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Pintor: Executar serviços de pintura imobiliária, de
manutenção de equipamentos, superficies metálicas, de madeira; Preparar superfícies de
edifícios, construções metálicas e produtos de madeira, metal e alvenaria, ou outras superfícies
e materiais e aplicar sobre elas camadas de tintas ou produtos similares; Preparar e pintar as
superfícies externas e internas de edificios e outras obras civis e superfícies metálicas,
raspando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta.
Executar trabalhos de acaban1ento em superfícies internas e externas que requeiram pintura de
diferentes formas com diferentes matérias-primas, tais como ge so, massa acrílica e similares;
Preparar tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas quantidades adequadas;
Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas; Levantar os materiais a serem
utilizados nos diversos serviços providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e
interrupções nos serviços; Calcular a quantidade de materiais para pintura; Identific :;preparar
e aplicar tintas em superfícies; Dar polimento/acabamento e retocar as s
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos �
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quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e li�-ipêza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Exe 1tar 
remoção, descarte e limpeza de resíduos e materiais provenientes do seu local de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas a área de pintura em qualquer superfície local ou 
equipamento, conforme necessidade ou a critétio de seu superior; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional e executar 
outras atividades conelatas a função dete1minadas pelo superior imediato; usar equipamentos 
de segurança EPis e uniformes de trabalho. 

Art. 5° Fica criado o emprego permanente mensalista de Advogado, 03 
(três) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 43 e jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais, pas ando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, 
e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei Complementar 
nº 141, de 2016, as atribuições do emprego permanente de Advogado, a saber: 

ADVOGADO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Inscrição Ativa na OAB. 
REFERÊNCIA INICIAL: 43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Advogado: Representar a Autarquia em Juízo e fora dele; 
insu·uir e acompanhar o andamento de processos nos órgãos da Justiça em todas as Instâncias, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como, manifestar-se e promover o devido 
andamento de procedimentos administrativos submetidos a sua apreciação; interpretar normas 
legais e administrativas; manter registro dos assuntos e documentos jurídicos de interesse do 
SAEP; participar de sindicância, inquérito e processos adminisu·ativos, procedendo à sua 
orientação; preparar informações a serem prestadas em processo de mandados de segurnnça, 
habeas data e habeas corpus; prestar assistência aos órgãos e unidades administrativas do 
SAEP; propor e responder ações de qualquer espécie, e medidas cautelares, em defesa dos 
interesses do SAEP, ainda que tramitem fora da Comarca de Pirassununga acompanhando-as, 
em todos os graus de jurisdição, perante quaisquer Juízo ou Tribunais, até decisão final 
transitada em julgado; emitir pareceres nos processos licitatórios; Ingres ar com ações de 
cobrança e/ou execução fiscal objetivando o recebimento dos valores inadimplentes perante a 
Autarquia; Receber citações e notificações nas ações propostas em face do SAEP; desistir, 
u·ansigir ou firmar compromissos nas ações de interesse da Autarquia, na forma da lei; Decidir
sobre a propositura de Ação Rescisória, bem como sobre a não interposição de recurso ou outra
medida judicial; Redigir e apreciar documentos jurídicos; confeccionar e/ou conferir os
contratos públicos, convênios e demais termos jurídicos de interesse do SAEP; emitir pareceres
jurídicos me processos administrativos internos, certames licitatórios; Responder, info1111ar e
instruir a pedidos de info1mações do Legislativo, Ministério Público, Judiciário, Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e outras autoridades e demais procedimentos em que for
nece sária a atuação de advogado; desempenhar demais atribuições de ordem administrativa,
judicia

: 
ou extrajudicial que lhe imponha a organização interna dos 'T 
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Art. 6° Fica criado o emprego público de Procurador Autárquico, de
provimento de confiança, 01 (urna) vaga, percebendo gratificação adicional de 40% sobre a 
referência inicial do emprego de Advogado e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, subordinado ao Superintendente, na fom1a do Anexo Ia esta Lei Complementar. 

§ 1 º O emprego público criado no caput deste aitigo é de provimento
através de nomeação e exoneração pelo Superintendente, devendo obrigatoriainente ser oriundo 
do quadro de Advogados permanentes da Autarquia Municipal. 

§ 2° No caso da exoneração do ocupante do emprego de Procurador
Autárquico, o Advogado retornará imediatamente para seu emprego de origem, sem prejuízo do 
tempo de serviço para efeitos salariais retomando, porém, na referência salarial correspondente 
ao emprego de Advogado, não se incorporando ao salário a gratificação recebida no exercício 
da função. 

Art. 7° Face às criações de que tratam os aitigos 5° e 6° desta Lei 
Complementar, os artigos 9° e 1 O da Lei Complementar nº 141, de 2016 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

"Art. 9° A PROCURADORIA é a unidade administrativa responsável 
por todas as políticas, estratégias, diretrizes e objetivos para a área jurídica do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 1 O ............................................. .
a) Procurador Autárquico;
b) Advogado." (NR)

Art. 8º Fica criado o emprego em comissão de Assessor da
Superintendência, 01 (uma) vaga, com vencimentos equivalentes à referência inicial 43,
passando a constar no Anexo I, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao anexo VI da Lei Complementar 
nº 141, de 28 de março de 2016, as atribuições do emprego de Assessor da Superintendência, a 
saber: 

ASSESSOR DA SUPERINTENDÊNCIA 

REQUISITOS: Ensino Superior Completo
REFERÊNCIA INICIAL: 43
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Assessor da Superintendência: Assessorar o
Superintendente em suas funções administrativas, nas fases de geração, articulação e análise 
das vai·iáveis que integram os proce sos de tomada de decisão, e que pela importância das 
mesmas necessitam serem confiáveis por verdadeiras e pertinentes ao projeto de Administração 
da Autarquia; Asses orar o Superintendente em matérias que requeiran1 o de� -

/,;f. 
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estudos e pesquisas relativas às políticas públicas de interesse do SAEP; Assessorar na 
apuração e avaliação de indicadores de qualidade e de desempenho de servidores e/ou Seções 
que exijam discrição e confiabilidade; Assessorar o Superintendente no trabalho de controle do 
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos Autárquicos; 
Acompanhar as auditorias e solicitações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que 
tange ao Superintendente; Asse sorar o Superintendente em assuntos políticos, administrativos, 
e nas atividades relacionadas a sua área de atuação; Organizar as agendas, registrando e 
acompanhando reuniões e outros compromissos; Redigir e produzir docwnentos, relatórios, 
correspondências e outras tarefas correlatas; Representar o Superintendente perante 
Autoridades e solenidades externas sempre que solicitado; executar outras atividades correlatas 
que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora. 

Art. 9º Ficam extintos automaticamente os empregos em comissão de 
· Assessor Jurídico e Procurador Autárquico, constantes da Lei Complementar nº 141, de
2016, após a entrada em vigência desta Lei Complementar.

Art. 1 O As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar, correrão a conta de dotação do orçamento vigente da Autarquia, suplementada 
oportunamente se necessário. 

Art. 11 
data de sua publicação. 

Esta Lei Complementar entra em vigor 90 �enta) di 

P. d b d /;7-,,_; -1rassununga, 11 e outu ro e 2019/-_✓,;/ / 
/ //,· , 

/;,7 lf/'1/ 
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Denominação 

Procurador 
Autárquico 

ANEXOI 

DO EMPREGO DE CONFIANÇA 

Atribuições 

Repre entar Autarquia em Juízo ativa e 
passivamente; Defender em juízo ou fora dele, 
ativa ou passivamente os atos e prenogativas 
do Superintendente e os interesses do Serviço 
de Água e Esgoto de Pirassununga; Definir 
políticas preventivas, estratégias, diretrizes e 
objetivos para a área jurídica da Autarquia, 
planejando, organizando e dirigindo projetos 
com base na legislação vigente, com a 
finalidade de proporcionar condições para que 
a Autarquia esteja permanentemente alinhada 
com as exigências das diversas legislações 
vigentes em especial junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. Dirigir, 
controlar, coordenar, supervisionar e executar 
todas as atividades e ações jurídicas junto aos 
Advogados da Autarquia sejam elas junto ao 
Poder Judiciário em todas as suas Instâncias, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 
atividades administrativas internas. Dirigir e 
controlar a execução dos trabalhos dentro dos 
padrões de eficiência e eficácia, e de acordo 
com os critérios e princípios estabelecidos; 
providenciar e distribuir os recursos materiais 
necessários à execução das atividades jurídicas, 
bem como controlar sua utilização; Responder, 
infonnar e instruir a pedidos de infom1ações do 
legislativo, Ministério Público, Judiciário, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
outras autoridades; elaborar relatórios ao 
Superintendente quando solicitado, sobre as 
atividades desenvolvidas; manter elevado o 
moral de seus subordinados e a cooperação 
entre os servidores; executar outras atividades 
afins pertinentes. 

\ ,, t., 4 -. _,,,; • � .. • I 
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Gratificação 
da função 

40% sobre a 
referência inicial 

de Advogado 

/ 
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"JUS TIFIC ATIVA" 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

. �- ..__\.'' ., ·e 
.............. :J J 

-. .. -

O Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para apreciação

dos nobres Edis que constituem essa Casa de Leis dispõe sobre alteração da estrutura 

administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração 

de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, 

de 2016 e dá outras providências. 

Embasam o encaminhamento da propositura, mensagem do

Superintendente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante dos autos do

procedimento administrativo nº 3.515/2019, cujos termos acatamos integralmente e que ficam

fazendo parte integrante da presente Mensagem.

Dada a clareza com que o Projeto vem redigido e o alcance que reveste a

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituenvô Egrégio

Legislativo. //:ÇJ / ', Pirassununga, 11 de outubro de 2019.
/ /� /

I l/1/ 
li // ,,, / ,;, i 
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"JU S TIFI C A TI V A" 

Excelentíssimo Senhor P residente: 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres Edis ue 
constituem essa Casa de Leis, dispõe sobre a ampliação da estrutura administrativa 
do SAEP, com a criação da SEÇÃO DE CADASTRO e consequentemente do cargo 
de CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO, e da SEÇÃO DE PATRIMÔNIO e do cargo 
de CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, Readequação da PROCURADORIA 
JURÍDICA e a função de confiança de PROCURADOR AUTÁRQUICO o cargo de 
ADVOGADO e o de PINTOR, cria o cargo comissionado de Assessor de 
Superintendência, redenomina a nomenclatura e atribuições de outro cargo, visando a 
melhor organização da Estrutura Administrativa, tornando-a mais dinâmica e objetiva . 
Como bem esquadrinhado no corpo do projeto, esta lei visa a criação da Seção de 
Cadastro, diante de crescente ampliação dos serviços prestados pela Autárquia, 
objetivando a modernização da Estrutura Administrativa do SAEP com a concentração 
dos dados cadastrais em uma única Seção, especialmente com a expansão da cidade 
e o expressivo aumento das ligações e do cadastro comercial, visando uma melhor 
prestação dos serviços a população, melhorando ainda mais o atendimento dos 
cidadãos no que tange as solicitações de atualização, alteração, inclusão, exclusão e 
demais serviços atinentes aos cadastros, para manutenção das informações que 
atualmente se encontram dispersas pelos diversos setores da Autarquia, objetivando a 
concentração da informação em um único local para melhor administração das 
mesmas, e especialmente com a criação da Tarifa Social, categoria que demandará de 
uma atualização de dados cadastrais de forma constante e rigorosa para àqueles que 
fizerem jus ao benefício. 
No caso do Chefe da Seção de Patrimônio, a criação da seção e do cargo de chefe da 
referida seção se dá em vjrtude da crescente e atual exigência do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, que visando a profissionalização da gestão do patrimônio 
seja ele móvel ou imóvel, exige a atuação direta de um servidor, tendo em vista a 
complexidade e tamanho da gestão patrimonial moderna e de acordo com as normas 
do TCE-SP. 
Em especial na modernização da Procuradoria Jurídica e na criação da função 
gratificada de Procurador Autárquico e o cargo de Advogados, e a par disso a 
Autarquia Municipal demanda nova modelagem jurídica que lhe propicie diminuir os 
entraves burocráticos, suprir a crescente demanda de trabalho, atribuir e dividir 
legalmente as responsabilidades e lhe dar maior funcionalidade, valorizando o corpo 
de profissionais a fim de que se possa colher a dinamização das ações e a maior 
qualidade de serviços e existe a necessidade de adequação às normas vigentes e 
moderna jurisprudência dos Tribunais, onde se faz necessário a atuação de 
profissionais concursados na defesa dos interesses da Autarquia Municipal e do 
sempre crescente arcabouço legislativo e em especial a defesa e acompanhamento de 
auditorias junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que cada vez mais 
edita normas e leis que devem ser seguidas obrigando a atuação de profissionais da 
área jurídica, além da atuação na área do Direito Ambiental, muito requisitada na 
atualidade pelo Ministério Público Estadual e órgãos de licenciamento ambiental para 
realização de obras de saneamento básico, atividade primordial da Autarquia, gerando 
alta demanda de trabalho e atenção redobrada aos detalhes legais e burocráticos. 

Av. Newton Prado n ° 2664- Pirassununga/SP - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901



.,,. "'; ..... �.-� .... -.4 f}j -, 'V w..,.\ .. 

•
,',,<0" - ··,..,. 1t\.

, seyo",-... �� 

� � 

• .::; \ ,,.-. ·'E-·· .• 

r�. ..•• 1 • 

. � \) ) ,·,· o 

\ • :7, \ •. : \-1S,Jl-. 
\�. ... / .·. � 

)�I'. .._ "'. -- .• ÔJ _._�:_.:.;- :·_:- "<; .. JC. �o/ .. ... / 
-. ... 

--- ··- -- / 

Mais especialmente devido ao Protocolo da Ação Direta de lnconstitucionali ade ___ _..,· 
2115839-78.2019.8.26.0000, onde o Sindicato dos Servidores Municipais de 
Pirassununga pleiteia a extinção dos cargos de Procurador Autárquico e Asse sor 
Jurídico de provimento comissionado, onde fatalmente será julgada procedente 
determinando-se a extinção dos cargos mencionados e desta forma não pode o SAEP 
ficar acéfalo na área jurídica onde existem centenas de ações em andamento e prazos 
devem ser cumpridos sob pena de responsabilização do gestor público, bem como as 
demais ações jurídicas nas áreas de licitação, contratos, meio ambiente, administrativa 
e etc, que não podem ser descontinuadas. 
Os cargos a serem criados atendem aos ditames insculpidos no artigo 37 da CF: - "A
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte>
(Redação dada pela Emenda Constitucional n. º 19, de 1998) 

(. .. ) 
li - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em Lei de livre nomeação e 
exoneração; (redação dada pela Emenda Constitucional n. 0 19, de 1998). 

(. . .) 
V- as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. (redação dacla pela
Emenda Constitucional n. 0 19, de 1998)." 
As funções dos cargos estão expressas no corpo da lei, para melhor visualização por
Vossas Excelências.
Frisamos ainda que os referidos cargos a serem criados serão efetivos permanentes e
providos através de conçurso público, dada as suas peculiares características e
responsabilidades perante os órgãos oficiais de controle e fiscalização estaduais e
serão preenchidos de forma gradual e de acordo com as necessidades do SAEP ao
longo do tempo.
A nomeação do Procurador Geral será feita pelo Superintendente e escolhido entre os
advogados do quadro efetivo permanent�. como determina a moderna jurisprudência
dos Tribunais Superiores. e o profissional quando não mais estiver exercendo a função
de Procurador Geral, retornará a seu cargo de origem sem prejuízo de seu tempo de
serviço, bem como deverá retornar a faixa salarial correspondente ao seu cargo
original.
Reforçamos que toda a reestruturação da Procuradoria se dá em virtude da futura
extinção dos cargos comissionados de Procurador Autárquico e de Assessor Jurídico
em virtude de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Sindicato dos
Servidores Municipais de Pirassununga Processo ADI n.º 2115839-78.2019.8.26.0000,
onde se pleiteia a efetividade dos cargos da carreira jurídica autárquica.
No caso de criação do cargo de assessor da superintendência, e diante da futura
extinção do cargo de assessor jurídico, o mesmo se faz necessário em razão da
modificação da estrutura administrativa e do crescente aumento das responsabilidades
do Superintendente perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da
complexidade dos procedimentos administrativos e contratuais que demandam um 
maior acompanhamento do Superintendente havendo necessidade de uma assessoria
mais apurada e presente atenta aos detalhes burocráticos que a função exigirá.

Av. Newton Prado n ° 2664- Pirassununga/SP - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901 
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O cargo de Pintor também é necessário tendo em vista a inexistência de ta� função 
junto ao quadro funcional do SAEP, e atualmente tais operações são realizadas por 
Pedreiros, que não mais podem ser deslocados de suas funções para realizar tais 
serviços e também da necessidade de manutenção constante dos prédios, 
equipamentos e materiais do SAEP, como reservatórios metálicos, tubulações, 
estações de Tratamento de Esgoto, Estações de Tratamento de Água, prédios. 
administrativos e demais instalações , mantendo as condições de uso e habitabilidade 
das mesmas. 
O impacto financeiro nas contas do SAEP será mínimo e na ordem de 1,67%, na 
projeção para os próximos anos, portanto dentro do percentual legal permitido 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não havendo impacto significativo e 
comprometimento das contas públicas. 
Enfim, os novos cargos, funções, Seções e Procuradoria visam somente a 
modernização dos serviços públicos prestados pelo SAEP, e que aliás, já deveriam tér 
sido criadas anteriormente e com isso já estaria atendendo aos novos padrões 
estabelecidos pela Agência Reguladora, de atendimento ao público, e também das 
orientações e determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
resaltando ainda que tais funções e cargos serão preenchidos de forma gradativa e de 
acordo com as necessidades do SAEP, e dada a clareza com que o projeto segue 
redigido desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis. 

Pirassununga, 12 de agosto de 2019. 

o-\J.- _clrf '- .·-. -��----�!--

Eng. JOÃO ALEX BALDOVINOTTI 
SUPERINTENDENTE 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Em atendimento a consulta e determinação do Senhor Superintendente desta 

Autarquia, referente a criação de cargos, e constituir a influênda, apuração, 

neste exercício, e nos dois subsequentes, acarretando aumento da despesa, com 

vistas à manutenção do equilíbrio financeiro. 

Que a criação e expansão da despesa abaixo será suportada com o resultado de 

Superávit Financeiro do exercício anterior, e sua manutenção suportada com 

recursos do tesouro {recursos próprios}. 

Nos preceitos do Artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, 

apresentamos o relatório abaixo: 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTOS/PERCENTUAL 

EXERCICIOS 2019 EXERCICIO 2020 EXERCICIO 2021 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA: R$ 31.960.616,39 (ÚLTIMOS 12 MESES} 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA: R$ 2.682.116,14 (JULHO/2019) 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTOS POR EXERCÍCIO: 

Exercício Receita Corrente Liquida Despesa 

2019 31.960.616,39 121.442,79 
2020 33.558.647,20 559.424,99 
2021 35.236.579,56 587.396,24 

% 

0,38 

1,67 
1,67 

Pirassununga, 09 de agosto de 2019. 

)Cu.>,.-'._. yt"f 2� 
/' 

li ara Ca�os Ferreira 

Diretoria de Finanças 



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPÉSA 

Declaro para os fms dispostos no inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com Lei Orçamentária - LOA em vigência, Lei nº 

541 O de 29/11/2018 e são compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOA 

para o exercício de 2019, Lei nº 5311 de 29 de junho de 2018, e Plurianual de 

Investimentos PP A, de 2018 a 2021, Lei nº 5198 de 20 de dezembro de 2017, que não 

vai influenciar nas metas fixadas para os exercícios seguintes. 

Pirassununga, 09 de agosto de 2019. 

�--====== � .. · .... �=== ... - ;:;;:_:;;;;;;��-d! 
JOÃO ALEX BALDOVINOTTI 

Superintendente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A seCíetaria para 

Oficio nº 084/2019 
proposit:.:,?.. 

Pirassunu?:3�, -/4.6/ 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre alteração da estrutura 

administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração 

de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, 

de 2016 e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Prot. nº 3515/2019 
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Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga 
< legislativo@camarapirassununga .sp .gov. br> 

Para Camilaguiguer 
<camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2019-10-14 14:39 
Prioridade Alta 

• PLC_l3_2019.pdf (~1,0 MB)
• PL_062_2019.pdf ( ~309 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria 
Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) 
seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n ° 62/2019, de autoria da Vereadora Luciana Batista, que institui a Lei Lucas, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de cursos de primeiros socorros para
funcionários e professores de estabelecimentos no Município de Pirassununga voltados ao 
ensino ou recreação infantil e fundamental e cria o selo 'Lei Lucas Begalli Zamora', conforme
especifica; e

- Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre
alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP,
criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da lei 
Complementar n° 141, de 2016 e dá outras providências;

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N.: 89/2019 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2019. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRASSUNUNGA- SAEP. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de número 13/2019, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração da estrutura 
administrativa da Autarquia Municipal, criação e aiteração de empregos do Quadro de 
Pessoal, alterando dispositivos da Lei Compiementar nº 141, de 28 de março de 2016. 

De acordo com a Justificativa, a Propositura em epígrafe visa à melhor 
organização da Estrutura Administrativa, tornando-a mais dinâmica e objetiva. 
Acompanha a Justificativa a Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro para o 
corrente exercício e os dois subsequentes, bem como Declaração do Ordenador da 
Despesa, a teor do inciso li do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal 101/2000). 

Nos termos do artigo 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217, de 20 de agosto 
de 2018, foi deteíminada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca 
da legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 14 de outubro de 2019 chegou-me o referido Projeto de Lei 
Complementar para emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. Passo à análise jurídica. 

11. FUNDAMENT.�ÇÃO

·-·
.._ 

��

Inicialmente, cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito 
"dispor sobre organização e funcionamento da administração municipal, na forma�

. 
a 

1 

lei", forte no art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. .if 
1 





Lado outro, a Carta Magna atribuiu ao Presidente da República a
iniciativa privativa de leis que disponham sobre a "criação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta e autárquica", consoante o artigo 61,
parágrafo 1°, inciso li, "a". Aplicando-se o Princípio da Simetria, essas mesmas
prerrogativas cabem à autoridade máxima do Poder Executivo Municipal.

Em relação à espécie legislativa, ressalte-se que a Lei Orgânica do
Município de Pirassununga reservou a algumas matérias a edição de leis
complementares:

Art. 31 ( ... ) 
§ Para fins deste artigo, consideram-se leis complementares as leis
concernentes a:

( ... )
IX - estrutura administrativa do Legislativo e do Executivo.

Tendo em vista que o Projeto de Lei Complementar em questão trata da
estrutura administrativa do Poder Executivo, entendo correta a adoção de lei
complementar para reger a matéria.

Não custa mencionar que a Propositura deve ser submetida a
discussão e votação em dois turnos, com interstício mínimo de cinco dias e quorum de
maioria absoluta, conforme preleciona o art. 31, caput, da Lei Orgânica.

Conforme explicitado alhures, a estruturação administrativa e a criação
de cargos da Administração Pública Municipal fazem parte da competência privativa
do Prefeito. Cabe-lhe, pois, disciplinar esses temas no exercício do poder
discricionário, para melhor adequar o serviço público aos anseios da população e à
demanda do serviço. A mudança na estrutura da Administração Indireta é um fato
administrativo que ocorre de acordo com razões de conveniência e oportunidade,
sempre motivada pelo interesse público.

Os artigos 1 ° e 2º do projeto normativo criam as Seções de Cadastro e
de Patrimônio, e os respectivos empregos permanentes mensalistas de Chefe da
Seção de Cadastro e Chefe da Seção de Patrimônio.

Não se vislumbra óbice jurídico à criação das supracitadas seções e
cargos. Contudo, convém rememorar que esta Casa de Leis rejeitou, no ano legislativo
de 2018, por unanimidade de votos, o Projeto de Lei Complementar 09/2018, . q�
2 3 
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criava a Seção de Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadast'rõ;- · -sfo 

comissionado. 

Com a criação da Seção de Patrimônio e chefia de Patrimônio acima, o 
Projeto pretende também alterar a atual ªSeção de Patrimônio, Máquinas e Serviços", 
tratando de denominá-la de Seção de Máquinas e Serviços, com a correspondente 
chefia (artigo 3°). 

O artigo 4° cria o emprego permanente mensalista de Pintor, com duas 
vagas, e elenca as suas atribuições. 

O artigo 5° cria o emprego permanente mensalista de Advogado, com 
três vagas, e o artigo 6° cria o emprego público de Procurador Autárquico, de 
provimento de confiança, a ser escolhido dentre os Advogados. Já o artigo 9° extingue 
os atuais cargos em comissão. existentes de Procurador Autárquico e Assessor 
Jurídico. 

É cediço que a problemática envolvendo os cargos referidos nos artigos 
5° e 6° (Advogado e Procurador Autárquico) gira em torno da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Estadual de número 2115839-78.2019.8.26.0000, proposta pelo 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pirassununga e julgada procedente 
em parte (ainda passível de recurso), para declarar a inconstitudonalidade dos cargos 
comissionados de Procurador Autárquico e Assessor Jurídico da Lei Complementar nº

141, de 28 de março de 2016. 

Com isso, a aprovação do presente Projeto de Lei culminará com a 
perda superveniente do objeto da Ação Direta retro, ao tempo em que trará 
regularidade jurídica dos novos cargos de Advogado e de Procurador Autárquico, de 
provimento efetivo, e por isso, dependentes de realização de concurso público, na 
forma do artigo 37, incisos li e V da Consfüu1ção Federal, e artigos 111 e 115, incisos li 
e V, da Constituição Bandeirante. ,6. expiicação para isso é que os cargos em 
discussão têm natureza técnica. Como tal, na sua essência, não se destinam às 
atribuições de direção, chefia ou assessoramento, não podendo ser designados se� 
investidura em emprego público efetivo. 

� 

3 
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Quanto ao artigo 8°, cria-se o cargo em comissão 
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Superintendência que, conforme atribuições descritas no corpo do artigo, parece ser 

condizente com atribuições de assessoramento exigidas para um cargo em comissão. 

Vale asseverar que, em cumprimento ao artigo 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em anexo à Justificativa encontram-se a estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador da despesa. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 

95/1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 

mencionar que não há vício capaz de macular a regular tramitação do presente 

processo legislativo. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entendo que o Projeto de Lei Complementar objeto 

deste parecer é revestido de constitucionalidade formal e material, de legalidade e de 

boa técnica legislativa. 

Importa reiterar que, do ponío de vista da juridicidade, não se 

verificaram impedimentos. A Administração Municipal pode optar, motivadamente e 

desde que presente o interesse público, pela criação dos referidos cargos. 

Não obstante, os Nobres Edis, membros desta Casa de Leis, deverão 

anaíisar o mérito da questão, votar de acordo com suas convicções e no melhor 

interesse do Município. 

Por tudo, esta Consultoria Jurídica se manifesta favoravelmente à 

tramitação do Projeto de Lei Complementar nº '13/2019. 

4 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

Pirassununga, 21 de outubro de 2019. 

, Ca� · a Mar�delu�er 
'------! nalista Legislativo -Advogado 

OAB/SP 332.409 
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: Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
-· E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.113)

IID •""·"� ::::::::-•1• CII<> <--·"'" 1 " .n<I>••�:::::::::••• ...... ,. •rLU!. •• ,rn,r· ,.,_ """"•••:::cc:: Ot t;.;M ''""' -•r-,gaa,,�., 

Informacao do Documento 
• •  : •♦--!L ♦♦ IHO . •:, " ♦ "JU _.,_. " " <IP!!" l . '7�,o, . , ,-,,:;: .. � . :-C:;lllfJ ' "M>e,,1'.l.� <L'1,tltl♦• Dl>IIII I t � •; 11�:CC:C:C:tt . �f 1 lf:IOl,a I♦:::;-:,:;: : :1''<1- I 

Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei

Senhores Vereadores, 

Ate!:dendo ao Regimê:nto Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado 
dos PARECERES JURÍDICOS er:;itido(s) p-=:lo Advogad0 da Câmara, pa,a conhecimento e trâr.1ites 
regimentais: 

: Descricao: 
- Projeto de Lei Comp:er.1e:1tar n° : 13/2019;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 
.. 

;:::- .... ::.-::::;:. :: : -:-::-
- . 

: Nome: PARECER_PLC_13_2019.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 1390102: 
-

- .. :: "·:·· .. ·--· .. ·-- . . .. -- : . .  :: :-. -
--- __ .: 

: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
: conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 

desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
. informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
: engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
: base de dados, registros ou sistema de controle. 

,,.. Ltc1' •. ::. , ::::;ct!',••• " " .,. n■ nu.:. ♦ •e::::,:..::••�>o . ••11c,_:; - D • •,s,:-11 ,,.,,.,�,,,:,::e,,:, , :•,; ,,,,,.,.,_,, •"" , •• .,,.�- '"'-"- ••::::-,,:··••••""-' • -•■ • .,..,. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung-ª gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https ://webmail .camarapirassununga.sp gov.br/cpsess 7027281293i3rdparty/roundcube/? _task=mail&_ safe=0&_ uid=812&_mbox= I N BOX& _actio... 1 /1 
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CÂMARA MUNI CIPAL DE PIRASS UNUNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

·,.:;tCl' ô-:,,,. 
'-........ _.. � 

Em atenção ao artigo 37 da C onstituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a C âmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do S erviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga-SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando 
dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, estando à 
disposição da população para conhecimento, nos termos do a · go 152 do Regimento 
Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) di da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Pirassu 
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e CÂMARA MUNICIPAL OE 

tJi PIRASSUNUNGA

! 

! Pesquise sobre o que você precisa no site 

: 1 Cmnunicados 

Projeto de Lei Complementar nº 13/2019 1 Alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga - SAEP 

Projeto de Lei Complementar n º 12/2019 1 Regularização de estacionamento na Área Azul no Município de 
Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 11/2019 1 Dispõe sobre o zoneamênto urbano e rural do município Of. 88/19 
- Executivo - Mapas

Projeto de Lei nº 59/20191 Estima a receita e fixa a despesa c!o i1rfonidpio para o exercício de 2020 

: i legislação Municipal 
https://wwv,.1.camarapir;;ssununga.sp.gov.br 1/5 
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o CÂMARA MUNICIPAL D. E
t PIRASSUNUNGA
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Pesquise sobre o que você precisa no site 

• • • 1··, •• - : - l , , •. l 11iil.if--•

Projeto de Lei Complementar nº 13/2019 1 Alteração da 
estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP 

A Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica 

o Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, de autoria do Executivo

Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, criação e alteração de 

empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 

Complementar nº 141, de 2016, estando à disposição da população para 

conheci menta. 
CliQue agui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

'.OTfetAS D.' r..ÃM .. RA 

E-: :; ... :L: 

( L' •• 'I -; 
"-' . . . , ·. ) 

h tlps ://www.camarapírassu nu nga .sp gov. br/ projeto-de-lei-complemen tar-n-13-2019-a lteracao-da-estru lura-administrativa-do-se rvico-de-ag ua-e-e. . . 1 /2 



06/11/2019 Roundcube Webmail :: publicação 

publicação Assunto 
De Câmara Pirassununga 

<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para 

Data 

Imprensa <imprensa@pirassununga.sp.gov.br>, 
<governo@pirassununga.sp.gov.br> 
2019-11-06 09:11 

• PLC 12 Área Azul.odt (~19 KB)
• PLC 11, 12 e 13.pdf (~6,0 MB)
• Mapas.pdf (~597 KB)

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL,. PARA FINS DE 
CONFIRMAÇÃO DE ENTREGA 

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Ofício nº 01920/2019 acompanhado da cópia em arquivo "pdf e 
doe" dos seguintes documentos, abaixo descrito, da Câmara Municipal de Pirassununga, para publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Pi rassununga: 

1.Projeto de Lei Complementar nº 11/2019 (Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 76, de 2007,
que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga).Somente em pdf por ser de autoria do
Executivo. 

2.Projeto de Lei Complementar nº 1212019 (Disciplina a regularização de estacionamento na Área Azul no Município
de Pirassununga e dá outras providências).

3.Projeto de Lei Complementar nº13/2019 (Dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e
Esgoto de Pirassununga-SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei
Complemenatr nº 141, de 2016 e dá outras providências).Somente em pdf por ser de autoria do Executivo.

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19.3561-2811

https://webmail .camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess2264045279/3rdparty/roundcube/? _ task=mail &_ safe=1 & _ uid=2901 &_mbox=INBOX.Sent&... 1 /1 



06/11/2019 

Assunto 

De 

Para 

Data 

Roundcube Webrnail :: Aviso de recepção (Visualizada) - publicação 

Aviso de recepção (Visualizada) - publicação 

<imprensa@pirassununga.sp.gov. br> 

Câmara Pirassununga 
< legislativo@cama ra pirassununga. sp. gov. br> 

2019-11-06 09:34 

Comprovante de retorno para o e-mail que você enviou para imP.rensa@P.irassunungª-.:..2,p
....,,gov.br. 

https://webmaíl.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2264045279/3rclparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=28092&_mbox=INBOX&_act... 1/1 
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'"°- ;. , 

Ofício nº 01920/2019-SG 
\?j'··- -��t)'

Pirassununga, 05 de novembro ·aê-4, �� � · 

Senhor Secretário, 

De ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o s 
documentos abaixo especificados, solicitando o.obséquio da publicação na edição imediata 
do Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade e 
transparência da matéria, bem como, cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal e 
eventual contagem de prazo no processo legislativo. 

1.Projeto de Lei Complementar nº 11/2019 (Cria, altera e revoga dispositivos da Lei
Complementar nº 76, de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município
de Pirassununga)
2.Projeto de Lei Complementar nº 1212019 (Disciplina a regularização de estacionamento
na Área Azul no Município de_ Pirassununga·e dá outras providências).
3.Projeto de Lei Complementar nº13/2019 (Dispõe sobre alteração da estrutura
administrativa do Serviço de Águ e Esgo de Pirassununga-SAEP, criação e alteração de
empregos do Quadro de Pesso 1, alterando ispositivos da Lei Complemenatr nº 141, de
2016 e dá outras providências).

Certa da atenção a 
Senhoria os cordiais votos de eleva 

Ilustríssimo Senhor 

1 Aàría'r..a.
1i

"
-.! 

arecida Merenciano 
\ Diretora eral da Secretaria 

�
l

t.

Dr. JORGE LUIS LOURENÇO 
Secretário Municipal de Governo 
Prefeitura Municipal de 
P:rassununga-SP 
imprensa@pirassununga.sp.gov. br 
governo@pirassununga.sp.gov. br 
(documento enviado por melo eletrônico em atenção a Cf n• 04/07 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017) 
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JUNTADA 

PI � · · 
t.Y· 

��;.:' 3- -

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 076, de 06 de novembro de 2019, do Projeto 

de Lei Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito Municipal , que "dispõe 

sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, 

alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras 

providências", a qual por mim foi lida e conferida para contagem de prazo, conforme 

§2º do artigo 31 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 07 de novembro de 2019. 

/) Q 1..u�,(1_ ' 
Je ca Pereira de � od, , 

Analista Legislativo Secretaria 
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c.l__MARA MU�!C!PAL DE PIRASSUNUNGA_ CQ'-fl,R'iK' ADO À PQPtLACÃQ 
Em � ac :i.'1.Jgo 37 dl Coorit.!ição i'eaw, e § 2º do &rtlgo 3 ! eh Lê

0:-t?.:iiu. a Cânma do .MU!licipio de Pir.lSU1ungll. com�ca que recebeu, e pubtca o 
Pto;ew de Lci Com;,lcmcnt:ir nº 13/::?0l':i, de autoria do Fxeeutiv;) �1uo.cipll. que 
� sobre i!�lo <b es:ni= .�tnttiva c!o Strvi,-0 de Á&)l3 e Est->to de 
Pit!l!Udun.:�•S.Af.J>, criaçlo e a1t,:n:ç50 d� =� ·dô Qu3d.-o de Pe ..l, ce=do 
disposithus da Le, Com;,J�meotar n• 141, d:- 20l6" dil octrns p:rov:dências, cSWido à 
disposiçto da popubçlo p:ira conhe.:i:rnento • .a>s tmnos do a.'1igo 152 do �gimcnto 
lm=, c1.ja !r2!m:� podcr.í imci:ir !J.'ÓS 20 (YUrte) � da pu� oo Diário 
Oficial E.1elrÕ1!:co do Munlcfpio de Pir.!ssutmngs. 

Jef1:no11 Rii:an!tJ do Co,m; 
Pf6wftfe 

-PP.o.J'ElºODE LFiJ CO'.\!PLEME!'."TARN• 13/2019-

"DiJ..põ,: s.:c:rt alltra.j:J<", do �rura 
a...-'-riri.Jtr::Ji'>;z dt> &rv:ç:c tú. Á;;-.:.a E 

Es.�"'º :k l'ir=.ntgi1. S,4EP, e,�,_,
.i altc.� d.i 11�0! da Q-..J:Jdro :!e 
PuroaL a1-trando dupasfrn,os da uí 
Com;,J,..,,�,.f.:r n' 141, dt: 2016 e .dá
;,11/ras Jid>"idinciaJ " .. 

� A CÃ.'1ARA D.2 VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
l\JUl'<'lCIPAl. DE PIRASSt!lll"UNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLE'.\IFNTAR: 

Art; !" Fí= cri� a Seçiio de Cad:.stro e Sc.ç,l:o je Patrl:114Dío 
i�� a Circ.ona de Adl::icis� do Senri,.o de � e E:,rgo:,o di.- Pi= .. -,m;� - SAEP. 
d; que train o �>ngo 4° da Lei Complemcir..tt nº 141, de 20!6, � respectivo �'4!" A 
vigori,r �ln � st.;umte �i\l>: 

"Art. ,iQ ··-----·--·- -
s} -------·--- -·· 
i>}------
c)-------

d}·-··----

e) ·--··-------

!} .--.• -------

gJ ---··----·-·-·-····-· 
h} � de Cadast11>
i) �.ide PatriaiÕII.ÍO" (NRj 

§ lº A � d� ◊.l.:bs:n é .1 '.!Ilid:>de .:1 ,,.. j-"•.L::.!l·.-z r:s;>0nu,-el po: toda �
i=!'cn-�.!o c..JMtr.l co!!lacicl d.is lipç6cs de,·=-

� 2' A Se;Jô de ?.wimâ11io é :i u.-.iJ.uiL r.-.;,c�s�vel r-rla gu-.Ao de t.odo o
?arit:,ld: c:c,:,,.-é! e ím.'.lvel do Servi� de Át;u.a e EsSQto de P=sur-·in,. .. - SAE!'. 

Art. 2° fcce as cria,ço.."11 de q 11c trau o •. n.iio 1•. ika.-n ct�'5 os 
tmprctos 1-=�ts ma?Sllisw. de Chefe !la Stção de C:ad:utro i!i Chefe d:11 Scçlu de 
P tr!l!:inic, C'. (=) np c.;i.d.i =�o, = wncimeruc.: e�..ii�=le.1tes :, ?d°� :mcW 
42, r�..:.> a= no Aile-xo U., d3 Lei Ccmr,l,::ncr= n• 141, d-e 20i6, e S'� :..'tc:-.:.çGes.

P�-.:.�o i:..w:u. F1;:_91j .:..:•.:-::.d ...... �,,., .lC • .\r!.ecü V� Lei Cc�� 
n' 141, � '.:Gll. .:;s c:.:buiÇÕC'S Jili ::n;«;cl pt.n.=.= d� Ci:tfe üa �à[� e 
Cisei" da s.,,,..o de Pttrio6olo,:: ;:.tu: • r 

-�l

Página 29 / 44 
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.PREFEITL1�A MUNICIPAL DE PIRASSUNUJ\GA 
Estado de São P::iulo 

SECREíAR1A MlJNIC1PAf DE ADMI}-!!STRAÇÀO 

c ....... a.....111eA ·t- o OE · . .u, \: n.o

Página 30 / 44 

R'EQl.JlSfl'OS: Ensino S�or Completo e Cuteiro Nacion:d de .Htb1 '.ittlçiio, Categoria ··.a•·,

RE.F::RF ·clA OOCJAL: 4:! 
ATRIBUIÇÃO: Sã:ti o.tribuiç3cs do Chefe dr. Seção de Cadastro: Dirigir, co.ntr<>lar, coordetl.llr, 
supervisionar, exectn r e -0rie11tar as at vi,;ooes da Seç�o. e d.o se.:viço de cad.1Stro c.:,m�rci�� 
R.:.ilizar o cadastramento da !Jovas ligaçõel, de loteamentos e demais empreendimentoS 
imobil:..'irios; Fazer análise d& docUI:1entação e:'0;1 :n:formação apresentada; Arqt1iv:1rnento e 
desar-1uivxne;:.10 � docu:nent.:>s ca&sàals, inclusive dounncntos pcS,SOais; Contr0le da 
cri::..;r.c., mclusã(), exc.tus.:.o, altec.!ção e at'.l:!lização de cadastros. Respons:r,;eJ p,?lo atendimento 
.ac- público referente às solicitações de alterações e auulizações dv cndastro comercial da 
Aut3rquia, encaminhando n.1do a Superi:itcndc:ncia, quando solicitado; Ma.'lter sigilo das 
infonnaçõ�s cadastrais pessoais .sob seu controle; Coo1denar e controlar a execução dos 
trat-alho� rl:!ntro do:; padr3es de eficit"ncia e eficácia, e de acordo com os c:ité-rios e pnncipios 
es.tabdccidjs; providenciar e disuibuir -os recursos materiais necessários à execução das 
aú\.idues, b.?m como contro:.a= su2 utilização; elaborar rt'la1órios ao Superintend�nte quando 
soi:.:,iwrlo, soke a� afr,,jdaJI!:. da Se,;.:io; m,mter ele\'.ado o moral de !;l!US subordinados e a 
coc,pe-raç.i!o cnt:e os suvidon::s: cxe.::utar o.utras atividades afins pertir.en1es a do.d.os cad3strais e 
demais i.,form .. ções, detri:m:.n:.d:;,; pe'.o superior imcêiato. 

::r.v.n \.SE, ÃQJiE t:U HiMÔS!Q .....c.:.-,l,-il�.....Ji......-.,.1..::.J.,.t,:a.;,.,,,..,,::;-.-..._:ii,.:_..;..;J!!..i,,.. ___ 

REQLISITOS: Et:sino St.r,,Jeno: Compl�:o. 
REFERÊNCIA IMCIAL: 42 
AT.RIBUIÇÃO: São atribwções do Chefe da Se.,ão de Patrimônio: Dirigir, oor.trolar, 
coordm:.r, $Upervisionar, e:{e1.,utar e a::-ieutar as atividades àa Seção, ,: do servi�o de gesti;.o do 
Fattimônio; Realizar o registro e manter atu.:i.li:.ado o cadastro dos bens móveis e imóveis� 
Re.!Ezar C.\5 Processo.; de c.�o. -::O*, le;lão, pemnila e baiic:. de materiais pe�nté-s; 
R�:7M i;i;.pcç5es e k."vt.:1tament.>� p<"riôdicos dc,s bcn$ patrimoniais; Conttolnr a 
m,>':!ID.ent�ào de bens í::tem.:i e <",lerna:r,ence; Classific.rr, çara al:er-aç.ão, materiais em 
de.;uso; Rc�;l:êJ a cep:-e�i..,ç.lo muil ào t0<l.)3 o.s bens rc.6veis e im6vci3; Cu:nprir todas as 
deu:�ninações Jo Tribuna! de Contas do Estado d� Sf,c Paulo no que se .refere ao patrL"TIÕni.'3, 
ro:-spcr_dtt-:io e iI.:o"rri.10do per::nl� o refe:i.dc Trib � todas as requi�iç5es referentes a S(Ção; 
Solidtar a movimer,t..ção física dos hen., pa.a vuttos �e-tores; Solicitar as manutenç6e,; e reparo 
dos bens, :tcomp.1nhand;;, desde .: s..ica até o retomo do bem; Solic-iur os recolhimentos para 
á!'Sfa,?imcn:o e roix:! de bens in:-..!rYív.eis; . l:-.fo::n:ar ao Di:-etcr Ad.'1llf!iStrSu1.o casos de 
a a.;a d!slr .lição, ext,aviú, fur.os e r.. • .!bo� de bens patrimoni3.i� de sua =idade �laborando, 
� for o caso. Boietlm ae O::o.r�nda Polic1af; Fau."'r :,criudi�ente a conferência física dos 
�=; _ 1, 'er :'..tll:ilizad..l a rei�ãc, dús ber::; patr:moa1ci5, bem c():no as ca..-a.:t.?tislicas OOnlplebs 
d:.· i.f�nti'..icaçl:o dos mMmos .:: seus res.;:e tiv.)� v!'.lores contfioois; Acl?r.àer aos ôrgãos de 
cont:ct i;i� e cxtlnt� dr=tc c-.-cn�ua1s inspeç0c.s; Conscientizar os se;viiio, s, da 
r.e�e:.:;ié3:i.: de z�l.:r pd0� l:,.!r,s p,urbc:ii ·s à;; Ai.!".;u-c,i.1iz. e,,i• .d::i drucs u.;. desgastes 
de-...::�usifu--:os.. E,ll:orar rel&tórios ::.a., St:pe::n:en&:1te q='.io sdk'.::.do, s,�..? .,.s ati,:id3des .d.a 
SeçJo;. rc:.1.��r !cs:ido o morai de ,e"L:S :>Lbo1din�dt's e :; cccpeR��t os scn-�dores; 

.
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6ecutar outras ati\�rlade.; afins J)<.'ninentes ao Patrimônio e demais informaç.ões, deter.ninadas 
pelo superioi imediato. 

Art. 3º Fica re<lenomina.:!a para S�o de �fáq11inas e Veículos a Seção 
de Patrimônio, Máquinas e Vúcuio:;, de que trata a almea "d" do ai:tigo 7° da Lei 
C.Omplen:eotru- nº 1.;1, de '.:!0J 6, passsi:do re.specti\·o artigo a. vi�orar com a ..eguime redação: 

"Art. 7" ·······-·····-··-····-·---······-····· 
a) um••-· ····-·----·--·---·-

b) ·········--···············-····'"·········· 
e)··············-·····--···-········--·
d) Seçio de Máquinas e Veieul.01
e) ............. ·-····--···-··-····--···,. (NR)

Parágrafo único. r·il;<i redenom:na.io põtà C!tefe da Seção àe Máquinas e 
Veículos e emprego em cernis.sã.o de Chefe da "Seção de Patri:nõnio. MãquinllS e Veículos, 
constante no Aneicc Ida Lei Complemenw nº 141, de 2016, penrAiteccndo inaltca.:los o� 
demais er.qwidramentos. 

Art. 4° Fica cria.:io o e."T!prego permanente mensalista de Pintor. 02 
(dU3s) vaga,;, com vencimentos equi�alentes à ·reierência iniciai '.29, ins,sando a constm no 
Anexo II, da Lei Comç!eine!llar nº i41, de 2016, e sua� alterações. 

Padgrnfo único. Ficam acrescentadas ao Ar..e.xo V da Lei Complemenrar 
nº 141, àe 28 de n:ar..;o de 2016, as atribuições do emprego perms.n;,nte d� p;.ntor, a saber 

1'. t-.• 

REQUISITOS: Er.sino Fun.iamenta! B:itico 
REFERÊNCIA INICIAL: 29 
ATRIBUIÇÃO: São ntr:lr.:iições do Pintcr: t:.xecutr.r serv.i-r0s de pintu.-a imociliária, de 
manc!enção de equipamentos. superficies metálicas, de madeiro; Preparar super.1cies ée 
eéL'icic,s, co.:istruções metfil.icas e produtos d.e madeira, metal e alvenaria, ou outras superfü:ies 
e materiais e ap!i� sobre elas camad.ls de tintas ou produ,o� simil=s; Preparur e pintar a:; 
SUpêéÍície� cã'<tem.E " internas de ediífoios e oUt..--ras obras civis e sup-erficies r!lC1áliCils, 
r.:npam::u-lS, limp=mdo-as, em.tS.-..m:!o-as e co!lrhd.:>-as com uma ou 1·ârias carr.-:ias de tinta. 
r:.Y.c::u:ar trab:i!hol de acabmnento .em s..iperfícies inien-.:is e e,�t�ma;: .qi;c: requdr..m pintura de 
d:feren� fc,rmas cvm tlift:r.:ntc:s mat0.ias-pri.mtts, tais como-g • o, 1� ttnl: ·a e similares; 
Pr.-:p= ti:::r.s, mass:is, pigmentos e s.olwootes, nus:u..-..:::co-os r..2.S qcantidaàcs :i.deqll3das; 
E:!etuar p!nt:lra à mão, a >re,·oher OJ.l Cúm outras -t�nicas; Leva.'lt:lr os nnteriais a serem 
uttizados !'..GS dhersos sen·iço,; providenciando <is iter.s faltantes, de forma a e\itar atrasos e 
inw.rr-.ipç&s nos serviços; Ca1cu.w.r a qu..'Ul.ridac� de mt.!eriais par:i pintura; Ideotifi$-ll'(pttparar 
e ::,plk.:r tint.JS em superfic�es; Dar. p;:ili:nen!o/acabamento e retocar as �eles pintadas. 
Zelar pela segurança individu::i e evletiva. utili211:i.do cqui�entos d�� i,propriado.s, 
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quando da. execução dos servi�s; Zelar pela guerda, con.serva.;.ã•::,, ll'lfillUtenç,1" e limpeza dos
equip_arner!tos, instrumentos e materiais t:tilizados, bem. como do local de trabalho; Executar
remoÇi!o, descarte ·e limpe2a de reiÍduos e :1rateriais provenienle5 do seu local de trabalho;
Executar outr..s tarefas correla!aS a área de pintura em quaiquer superfície local ou.
equipamento, conforme necessidade cu a critério de seu superior.; E.xeeutar outras t:trefas de
mesma natureza e llivel de complexidade associadas au ambiente organizacional e e:>..ecutar
outras atívid&des correlatas a função. detc.'m1ÍJ14das pelo superior imediato; usar equipamentos
de s.�gurança EPis e unifc.nnes dê trabalho. 

Art, 5° Fica criado o e.'!!prego permanente me:nsaliSta de Advogado, -03
(três) , • .;g,15, com vencimentos equh ti!er.tes à ,efer:ncia inicial .;3 e jornada de trab.llho de 3-0
(t'.i.ntú) hora.1 .serrtln.lis, passado a c-.or...;tar no Anexo 11, da i:.,ei Complementar nº 1-H, de 2016,
e suas alteraç...">es. 

P.rr.igrafo ru:ico. í-icarr. a;;resce..-itadas ao Anexo V da Lei Complementar
ri� 141, de 20J 6, as atr:buições do em.prego.permanente.de Advogado, a ;aber.: 

AD ADO
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e In.scri1,ão Ativa na OAB.
REFERÊNCIAL""IICfAL:43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições dq r\dng.ado: Repr-.:scntara Autarq>.1ia .em Juízo e fora dele;
ir.s.:nlir e aco:u�.har o andamer.to .de processos nos órgaos � Justiça em todas as 'Instâncias,
1Ybun:ii de Contas do Estad_o de São Paulo, bem co=, manifestar-se e promover o de,.ido
aDÓlilr.ento de procedime::nGS 2dministrativos s1.1brr.et:i;io-s a sua aprec:ação, interpretar nonnas
legais e administra!:�as; manter registro dos assuntos e documentos jurirlkos de i.oter'C&õe do
SAEP; p..rt.cipM de sir.dicância, inquérito e pro\'.:es.sos a<lmirusu:auvos, procedendo à sua
orie.r�; prepara: ir.fo::mações a set:em pre_s:1ada.5 em i:;ro<:esso de mand.aclos de segu.."<lnça,
habeas 1fat� e habeas corpus; prestar awst€nera aos órgãos e unidades ad..'?1:nistrali•:as dô
SAEP; propor e re5pondec ações oe· qualquer espécie, e . .medidas cautdare�, em defesa dos
interesses do SAEP, ainda qu:e tf3Jn:tem fora da Com:m:a de Pirnssununga aco.nlpanhando-as,
em tMos os grnus d� jurisdiçã.:i, perante quaisquer Juizn .ou Tribura.rs, !!t.b deci�ão t1nal
111U1Sitl!'ja em julgado; emitir pareceres r,-0s proc�ssos lfchat5rios; Ingressar com :i�êles de
c..1br.mça e:-:,u �.(e;:uçt..1 fu.tal ot-jeti\-ando o :r�ccbimemo e.os valo�.s inadimplen1es perante a
Au.:rrqui;;; Rere�er citações e noüficações n�s ações propos.tas -em face do SAEP: desisti:-,
tr:.n'\.ig:r o:.i fa1nar c:>mprnmisso� �"s aç&!s :ie ir.teresse da Auarquia, n;,. forma ja lei; Decidir
!:oh:: i:. ;,ropo!,jl..:r<'c de Aç;io Re..�i.;6rit'., C'.:r.'., como s-,bre a n·ãc interposiç:lo de recu�o ou outra
odiJa _; . ..::IJ.dcl; R\':digir e !lpreci:.: .1ocumen•.os ju;idic�s; confeccionar e/ou conferir os
c.on1ram; rublicos, convecios e d=.ais temiosjuridicos d.e intaesse do SAEP; emitir pareceres
jurídicos m� processos; admini�trafrvo.s internos, l'lcrtar:ies 1icitatórios: Responder, informar e
instmlr ;; pedidos de infurmaç-ões d.o Legislativo, ,_íinistério Público, Jud:cián�o, Tribunal de
Contas do :?.sndo de S.ãc! P:lUio e outras 2.u�oridat!es e demais procedime:1ta5. em que for
�ec�s�ria a att.i�çã� _de ad-,�g--.Ao; de;..�mpenhW: de�s atribuições de order.i�ds!rativa,
Jud1<'1c: 0u elttr4.1udic?a! que lne mlp,):lí!l a ,,rg:unzcç:ão mt�ma dos .;er,,·1��,. 
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Art. 6° Fie.a c,i..dc. o emprego público de Procurador Autárquico, de 
p:m,imer.to de confiar.ça, 01 (uma) vaga, percebendo gratificação adicion{tl de 40% sobn: a 
referê!'.cü ínidal do emprego de Advogado e jornada de trabafüo de 40 {quarenta) horas 
�man:á, subordbado ao Superintecdente, na formado Anexo I a esta Lei Compiementar. 

s 1° O emprego pí.l:ilico criado no caput deste.artigo é. de prm,•imen10 
atr.,.v�s de r10meação e exoneração yclo Superintendente, devendo oorigatoiiam<?nte ser oriundo 
& Guadro de Advogados permaiKn1es d& A-utarqrua iviumcipal. 

§ 2" No caso d.:.. exoneraç.ão do ocupante do empregn de Procurador
,At..rt.:rc; iCú, o Advogado retomm i:nediatamcI:te J)Ma seu cmp:ego de origem, sem prejuízo do 
tempo de serviço para efoiros sdH'his r�1omando, porém, na reforênciasaiarial corresponcente 
ao cmpn:go de Advog.ido, não se iacorporanc!o ao S&.'.ário a grcl.ifica�ãu recebida no exercício 
dafünção. 

Art. 7° Face as criações de que :ratam os arti�s s� e 6º desta Lei. 
Complementar,, os artigos 9° e J O da. Lei Complementar nº 141, de 2016 pass1m a vigorar com 
as seguintes .�(hç3es: 

"Art. 9" A PROCURADORIA é � unidade .administrativa respomável 
por tod::is a, polític�, .eitrat<igias., diretrizes e obje.tiYos parn a âceil jurídica do Servli,.v de 
Águ:i e Esgot: cl� firáissunuogà - SAE1'. 

Art.10 ··············-········· .. ·····-· ....... .. 
a} Procu.rador Autárquico;
b) A:h·ogado."' (NR)

Art. 8" Fica cri!ldo o c:nprego em corr.:US&> de Assessor d� 
Superfoteadêm:fa, Ol (\ln,a) vaga, com vencimentos equ·valer.tes à ,<!ferência inicial 43, 
:x,SS!U:<lo acoz:s:a.: no' Anexo l, d&. Lei Comp!ernentar n" 141, de. 2016, esnas.alteraçõcSc. 

Paragrafo t'.n.ico .. Ficam .icrescer:u&s :.o ru1exo VI da Lei ·Complementa 
ne I 41, de 28 de mar,;o de 2016-, as arribui.ções do ,!ropreio de. A ;s<!ssor .da Superiniernier<..c1a, ?, 
saber: 

-�a!>•. U2�'TE� IA
REQUISITOS: Ensino Superior Cc:npleto
REFE�!'R'IJ. L"'l'JCIAL: 43
Al'RIBUIÇÃC: São arribuições do Asses.ser da S�perinl.endência: As0�sorar o
Supe1intL-nde11te e'!l"l.. suas f'!.l!lÇÕCS administr.'!tivas, .nas .f:l'.Sts de g�raçâó. :mi�u!ação e ari:ilise
d� ,�:i.:veí,; que intcJ;llffi os p!�t- .w.s de tom:lda de dec!sC>ú, e que �!a i:nport....ncia das
mes:n:H n�c�!:S"itaT. serem confiáveis por ver;iadeiras e pertínent:s- ·a.:, proJNO ce Administr3ção
de Auu.qu;,; A=>0or o Sui=n=don� em =«Si<> q,< requ,,ira,n ,k�m d,
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estudos e pesq;.iisas relativas às políticas públicas de interesse do SAEP; Assessorar na 
apuração e avaliação de ir.dicadores de qualidade e de desempenho de servidores dou Seções 
que �xij,un discrição e confiabilidade; A�r o Superintendente no trabalho ele controle do 
c�m;>rimento das ordens dele emanadi'!S, das leis e dos atos .normativos Autárquicos; 
Aco:ni:.mbar as a·.i.:!ito:-iis e so!iciiaçõez do Tribunal d? Contas do Estado de São Paulo no que 
tange ao Superintendente, Assesso�a o Supi:!i::itendente cm assuntos políticos, administrativos, 
e r.as atividades retacionad3s a s:ua §rea de atuação; Organrur as agendas, registrand.:> e 
<:Co.:np.illhan.Jo reuniões e outros �or41>10missos; Redigir e prúduzir documentos, relatórios, 
ccrre-spondlncias e .:iutras tarefas cmrelatas; Representar o Superintender.te ·perante 
Auwddadcs e solenidades ex tema· �1::mpre. qne s )lidtado, execu:ar ouu-as atividades correlatas 
que lhe fore,,i. atribuídas pela autoridt.de que assessora. 

An. 9° Ficam e:-:tintos automaticamente os emprego.e em comissão de 
- · Assessor Jurídi1.,:, e. Pro�rador A:urárquko, coustantes da Lei Corr plt:mentar 11º ! 4l, de

20 l 6, após a entrada .,m -vigêr.cfa desta Lei Comp!ementar.

Art. ! O As despesas decorrentés da exeeu .. ão da presente Lei 
Comi:;leme.nl.ar, correrao a cunta de dotação do orçamento ,igente da Autarquja, suplcmer.tadü 
oportunamente ;;e necessário. 

Art. l l 
data de S\:a publica,;ão. 

Eslll Lei Cornp!emcntM entra em vigor 90 (n3Xent!l.) dµ<ap('S a 
.-:r / 

,.,.-_·y . / Pirassut1u.11.ga, ; 1 de outubro de2019;.,.,--:.✓� , ,/ 

_,,/ -);,,-/ 
/ /1/ 

/ /f 
-AD�ALVE� �lt�O-

/�fu�ito.Mtanclp_a,
!/.�. J/ 
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ANEXO! 

DO EMPREGO DE CONf'IANÇ,\ 

j Denominação f - --Atribuições Gratificação li1 ! dafuo9io 1 
Pro�urador i Representar Auto:-quia -em Juízo at1va e ! 40% s;}bre a !
Autárq.iico ! passivamente; Defender em juízo ou fora dele, 1 referência inicial 

! �tiv� cu p.1Ssivarnéllte -0s_ &tos e prerrogaí� ; de Ad,·ogado 
í ao �upenn!endcnte e os mtere..�s do Serviço , 
, de Agua e fagoto de Piras;sununga; Definir ; 
i politicas preventi\'as. estntêgias, diretrizes e i
\ obje1i_vos pa.'11 a _iu·e:3. juridi�. �a Autar�uia, 1·

p1a'1ejando, orga1112ll1ldo e dmg1ndo proJetcs 
: coo b..se na !egisíação vigente, com a ! 
! f.nalidari.e de propordonar c-0ndiçõel' para qt:e Í 
, a AuL.ll"i.L;a es.tja pernaner:temt:11t.e alinhada . 
• com as exigencias Jas diversa_ legislações i 
1 vigente.:; em especial junto ao Tribunai de 1 
Conlr!s do Estado de São Paulo. Dirigir, i

t controlar, �°'.'rdenar. superv_isi�� e. elíecuiar !
f todas as atividades e ações JundicasJunto aos 1 
'. Advogrid!is da Autarquia sejam elas junto ao t 
! Poder Judiciário e..<n todas as seas lnstnncías, ,
i Tn!n,nal de- Contas d-0 Estado d� sr.o P:ml.o ou !
1 athidades adminísl.!3thas intero'.lS. DLT'Íg!.r e ; 
r <:ontroiar a exc-cuç.ão dc-s tnbalho:: dentro dü3 \ 
padrões de eficiência e eíicád;?, e de awrdo !

; <:om os critérios e p1inc!pios estabefoci.:!os: ! 
! rrovídenciar e ci.im:itruir os rec:rrS<}S m:i.terfais 
i necessários à txecução d.'ls atividades juriàicos, 
Í hem cor:io controlar �ua u!ilização; Responder, 
f inforrruir e instruir a pedidos de informaçõe,s do 
Í legis1aüvo, ,'llfinistêrio Publico, . Juqciário, ,

1
1 

l Tri!:mr.al de Contas do E;iado- de São Paulo e 
i cutr;;.s autorid:des; elaborar relatórios ao 1 
. Superintendente qu::mdo wlici:�:,, sobre � j 
] at:. vid:.ces <lesem oh icas; rnantec efovarlo o t 
1 .mora! de seus .m!J.:irdinadD.s e a cooper-açi'io f 
1 én!re os s;::r;ldores; .:xet.uur autn,s auv'd.ldt>s ! 

__ La@.§..P.er.ioel±!.es. ____ i
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E::-:..:dentí�simo Su::hor P.�s.idente: 

ExceleQtissimos Senho,es Vereadores: 

Página 36 / 44 

O Proj�o de Ll:; Ccmplementn: que ora encaminh:i...-r1os p:ira apreciação 
dos nobre,, Edls que c.onstitmim essa C.1S-1 de Leis di,põe sobre alter.ação da estrutura 
:idministt"'.a1i'1a oo Serviço d.e ,\gu:1 :e Esgoto de Pi."'l!ssununga - SAEP, criação e alternçiitl 
de en::pr�os do Quadro de Pe:.!iO!ll, s.ller.mdo ·dispr,sitivos da Lei Complement:ir n°· 141,

de 2016 e dá ou:tr.u providências. 

Embasam o encaminhamento da propositura, mensagem do 
Superintendente ;i-0 Ser,;iço de Água e Esgot0 de Pimssununge. - SAEP, constllnte dos autOs do 
procedimento admini.strativ-0 nº 3.515/2019, cujos termos acatamos integralmente e que ficam 
fo.zenJ.:, pMtt:' :ntegrc:nte da. pre:soite Mem;agem. 

D:itla a dmeza com q:ie o.P10jetô vem redigido e o clcanc..c que ·reveste. a 
m=té!'.ia, d.�sde já contan:os com o bcnepláci:o d.:,s n<'bres Edls que constituem o Egrégio

/r 
Legishtbo. / _ 

Pirassunungs., li de outubro de 2019. ., �/; 
1 

_.� i I 
./, 

/' 
- ADEMlR ',UNES LINDO, -

PrHftito Munidpa! 
/ , 
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Excelen�s1mo Senhor PresJCiente· 
Excalentis:simos Senhores Verf:adores: 

FICATIVA" 

O Pr:Jjeto dE Lei que ora encar.:rinl:tumos para ap1ec13çãc dos nobres Eais que 
constl!uer:1 e:;sa Casa de Leís, dfapõe so�rê a ampliação da 6$trutura administrativa 
:io SAEP. com a cnaç.ão da SEÇÃO DE CAOASTRO e conseque:i.t.;mente do cargo 
de Cr.E:=E üA SEÇÃO DE CADASTRO, e, da SEÇÃO DE PATRlP.'lÓNIO e do carga 
de CHE.F.E DA SEÇÃO DE PATRIMÓNIO, Reãdequ3.Çáo da PROCURADOFUA 
JURÍDICA e a função de confiança de PROCURADOR AU.TÁR-OUICO o cargo de 
ADVOGADO e o de flNTOR, cria o cargo comiss1onedo de Assessor de 
S�rinfendfncía, redenomina a nomenclatur.a e a!nl:lu1�s de outro cargo, visando a 
rneiho� õ:ganização da EstruturaAdmin:strativa, tornando-a mais·dinãmica e objêliva. 
Como herr. esquadnnhado no coroo do pl'OjetQ, esta le1 vtsa a cnaçfio da Seção c;le 
Cadastro, diante de cresecnte amplíayáo dos serviços pr.esta-.:ios pela Autarquia, 
c.bf.lfr1anac a modermzação da Estrutu,a Administrati,'a do SAEP com a concentração 
dos àac:os cadastrais em uma única Seçâo, especialmente cem a expansão da cidade 
e o exprsssivo aumento das liga:�i e do cadastro comereial, visando urna melhor 
orostaçâo dc3 ;;erviços a popul.a;áo, melho,amb ainda mais o atendimen'.o dos 
c•d;;daos no que tanJe as sol1otaç...'iés de atualiração, a:teração, 1nclusào, exciusão e 
d.em� serv;,;os ãtinentes aos cadastros, para màni.lleoção das informações que
atualrr.ent-e se encontram <ispersas, peJos civersos setores -:1a A1,;tarqu:a. otjet1vando a
concentrayao da informação em um .'.inJCO !ceai par-a melhor admínistração das
mesmas, e e.!pec;almeme com a. criação da Tarifa Social. categoria que-derr.andará de
uma atual:uição de dados cadastrais de fo�na constanta- e ngorosa para aque!es- q11e 
fizerem Jus ao beneficio. 
No CésSo-dc Cnefe da Seção de Palrimõr,io. a criação da seção e-de carg:: de chefe da 
refenda seç,ãc, se o.à em Yjrt;.ide da crescente e atual exigência do Tribunal da Contas 
do Estaco de São Paulo, que VISando a pro:tss1onalização da gestão ,do patrinõnio 
seJa e:e móvel ou imóvel, exige a atuação ctr.eta de um serv:dor, tendo em vista a
co;:-:pla'(;.:tade e lananho da gestão patnmomal mcxlema e de acon:io cem as r;crmas 
<loTCE-SP 
Em B.:peoõi na mc<t.,mização da Procuracorta Jurid1::s e na criã1",.ão da ft:nçáo 
Çfdtificade de Procura-a:x Autà1q1..ic.o e o caígo de Ad11-ogadcs, e a par disso a 
Aut::rq(li,i f,Lm ·;,.ai de:nar.d.a nova modelagem juríàic:a que lhe propicis cd:minuir •OS 
c,nt:a,;.;s r;(Jrccràti<.os, sui:;-r.r a crescente deman.cta d"' trat>a!ho, Gtribur. e ::iMdír 
!.=ga!r,1eríe as r.esponsabi:idac!es e lhe dar maior funcionalidade. va!om:aodo o cQrpo 
de prcfi::.:;io:;aí!; a "1m de• q:.i.e se ços-sa coll)er a dinamização da� açées e a maior 
q�a:id&da d: ser,,,ç-os e existe a, nece�idade de adeqc:aÇBo às ncrmas v:gen!as e. 
nod,;;ma jurispr.1dênda dos Tn!Y.mais onde se 1az ne;::;,...ssário a atuação de 
pt:ff.:•:;ionaís concur'S.ldos na a'efesa dcs ín1-ar-esses da Autarquia. Municipal e ·do 
sérn�re crescente arcabouço l,:;91s.ativo e em especial a d<.=fesa e acomp..nhament:, de 
auci�orra� j:.mto ao Tribunal de Contas do Estado de Sã.o Pau!o, q1-oa cada v.,z ;n.;:;is 
e-criá ;10.'m2S e leis que de·,,em ser s1:glJ!das coligando a atuação de·profisslcnals ja 
are::. j.1ridlc2, além da atuaçâc na àrea do Direito Ambientar, muito recg .. isí�ada na 
a!-1alidaca pcb fJ'intsli:no Públicc Es!;;dcnl e ó�cs de uc<:ncr.imenlo ambier>i.al p;ira 
rea;i.!açà·:i ce obras de tar:eamento báslc-0. ativic3.da prirr.:,rdial \la Aut:m;1Jfa, gerand.o 
i!ita di:1man-.:2 ::la tr.:;.ba:no e ates1ção rec!o::.r.ada aas oet.>.tres le .g::ll;; e !::urocr.áficos. 

L ]/ 
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Mo,� e�?,?cialmente devtd� ao Pro:.:>colo_ da .Ação Direta ae lnccnslituc:onafidade 21L93t1-78.2.019.8.26.000C, ond6 a S:ndlca!o do-s Servidores Municipais de 
�i�ssur,unga Pl-e!!eia a edl,;9ão d-:is cwgos de Procuraaor A!-ltârqu;co e Assessor JU�1d:c� de pr,w1me!"lto _comissiomc!o. onde fatalmente será 1u'gada procedente determmar.cc-s,.. a ext:nçao. d:)s c�rgas meneio.nades e· de1;ta forma não-pode O SAEP ficar acéfalo na ãrea jur:idica.ond-e €.xistem centenas de ações eman1amento e·prnzcs devem ser cu-npncos se::, pena d.a res;x:ns.abiúz.;ção do gestor p.íblico, ,be,Tr como.as demais açées j:Hid1ca.s nas áreas d,; !,c-.1.;ção, contratos, meio ambiente, a:tmrnistrativa 
e et.t.;, que não podem-ser desccnt:m,a.:laf;. 
Os c_a�;;;;!s � sete;i1 �riados a1enctern 30,s drlames 1nsculpidos no artigo 31' d;i CF: - •A admm1f!tra9�0. r,ubt,ca direta e mcir.::la de qualquer dns Poderes da União, dcs 
��aoos, �o C!ielntc Fe<;:ral e dos_ 1.1,'!nicip,os obed1::tierá aos prin;;/pios de legalidade, unpessoahdade. morou'dade., ;;ua1ic1oac:e e e('Ciéncie e. lam:,em. ao seguinte> (Rt!ds;;ão dada peJa Emen<!e Co.ristituCJooa! n ª 19, ce 1998) 
( .. } 
!! - a invf:S!icµ:a em cargo ou er:;;:,rego púé.iico ceper:d.€ d� aprcvação prévia em 
con:urso r,út:Jli,;o de ptr,va;; ou df: ;:;rrnas o 1/ru/os, de é:OOTdo com a n:lturera e a 
c.c.mP'e;1idede dó cargo w errprr:go, na temia prevista em lei, ressalw:idDs as 
r.omea.;ões para cargo em comis�o df,C/i:irodo e'71 Lei de livre n:,;r.eaçao e 
::{oneração; (redação dd-:Ja pela êmanda C;:nst,/UCtC.t:a/ n.º 19, de 1998,� ( 1 

; 

v- as fu,1;õe-s de cor.fian;a, exercidas t:x.;iusi'vamen!e ;::,or se11:i<Jores oc.u�antes de 
car;;o e'efi,10, e os cargos em comissJo, a serem preenchidos Por .servidores de
carreiro nos casos, condições e percentuais mínimos preVl.Sl<>s em lei. destinam-se
.apenãs :is amõuiçjes qe direção, ci!elia e assessoramento. (redação dada pela
Emenda Ccns!i!ucionsl a.0 19, de 1998). • 
As f-:nções dos cargos estão exprr,ssas 11.0 corpo da lei, parê. melhor visuatizaçiío por
'fossas E,:ce!ênc.as. 
Frisamo� a!!'lda .que os refendes cargos a serem criados serão i'fetivcs permar..eotes e
providos através de :;cnçurso ;::ub1lco, dada as suas pewliar.es características e
res;ionsabil;aaces perante os :::rgflo& oficiaiS cte con!roie e fiscalização estaduais e
ser;;;, preen::t:ii:Jos de forma g;adual e de ac,;irdo ctm as nece--::;.ictaires do SAEP ao 
::,,:gc �o leir.p::i. 
A r.:irre..tção do Prc::uradcr Geral �e:rá foi!a ;'.)'.!b Su�rintendente e.e;;c.olhiao erir.e os
.ic!vo-:;iadcs d? qtiacc� efet:vc permonen.!€, como ddermina 3 moc!:ma )1.lrir.prui:ár.cia. 
dcs Titu:;a s S:sper.ores, e o ;::rofissicn.il quan:lo náo rr..ais estiver exercr,;1c!o a t.:nção 
ce '?rccl.ffaior Gerd, re:orn:irá a ;;e:} cargo de o•,gem sem preJuí.:c de seu terr.po. Cle 
serviçc, bem como deverá retoma, a falxa salarial corresponden!e ao seu cargo 
c.r�r.�L 
Reforçamo� q�•e lw'.la a reaslruturaç:ão ca Procurado;i;; se dã em vtr.ude da. futura 
ex!lnÇão do3 cargos com:sslonados. da Procurarior A ... �árquico e de As.se:ssor Juric1co 
en v:rtude de Ação Direta de ínconstitucllmalidade preposta pelo Sindicato dos 
Ser;r.CJ res M1,;;;icl;:;:.is de P1rassu:-:unga P·ocessoADI n.0 2115839°78.2019.8.26.0000. 
cr.=e �e ::i:e,(si;;; ::: e!eti-.ricli!de dos carg◊s da cerreits jurídi.:a aufarqu!ca 

Página 38 / 44 

No c.zs de. c:<.:;.ãv do cargo � as.s�eisor da sup.erintendénc1a, e dianta da futura 
extir,ção de ca�gc de aJsess-:ir jur:dico, e m�sr..o se faz 1;1:ces...<eá,io em ra�ão da 
m!:.j:r..:tcã,:; dli e�ll"-1.Jra ad\-ninistr.;tr:. � do creser-.1!-:: 'iiu,�.,.n�!).das raspotsa!:!Jdi;das 
do S:.-;·,(rm,er:denta p;;rante o 1nbum,1 de Contas do Est�do ce S5o- .P�ulo " d" 
comp!e<.J:.::!'.:! dos prcced1mento3 �1'.:!mir.ls!ratiYCs e con�at..!ais que cemanaam ;..:" 
.--:1ai.:i� êcccn:p::.:1namento do Supe�,n�endente ha-.:.en.:!o net.:ê.S�itia?" d': urna !l�se5;;orm
mais. ,pu�ads .e pres<?nte at'E-11\a aos detalhes b:.ircuát·cos q:.;e � �� e,.;g1ra. _ 

- º ,;�. ,�.,lr:fl Pr� ,-,7'.;óó ,;- p;,;;__-;_�Fc.'7!'i:JX• (.t9) 2!;óS-4Sl) - ·C,.p:1:5531-Sl, 7 / 
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O cargo de Pintor também é ne,:ess::.rio tendo em 'Jista a inexistênca de ta: fi:nção 
j:..:n!o ao �u.:.dro funcioo:i! do SAEP, e atua.írr.ente tais opecações são re!!llzad.:is por 
Pedrerc... qu-e não mtifs pedem ser deslocados de s.uas funções para re3lizar tais 
ser-.1;ços e também da necessida1e ele manutenção constante dos prédios, 
equipamamos e rnateriai.s. do SAEP, como reservatórios metálicos, tubulações, 
estações oc Tratamento de E�goto, Estações de Tratamento de Água, prédios. 
admlnistratrvos e demais instal.,ções, mantendo as condições de -uso e habitabilidade 
das mesmas. 
O impacte financeiro nas contaz do SAEP será mínimo e na ordem. d:e 1,67%, na 
projeção para. 05 próximos anos, portanto dentro do percentual legal permitido 
,?ela t..ei de Responsabilidade Físc.iJ, não havendo impacto significativo e 
compl"ometimento das contas p;'."Jbficas. 
Enfim, os noves carg::is, fcm�ães, Seções e Procuradoria v1s;;m s;;.mente .fl 
modernização dcs se;viços p(!:l!io::,:,s prestados pelo SAEP, e que aliás, já devenam ter 
s:rlo cóadas :mleriormente e c-om isso ji. esta(ia atendendo .aos novos ;::,adrões 
e$tabele,:ijos- pela Agênc-ia Regi..:!:,dcra, de afendimentc ao ptib!íco, e também das 
onantações e determinaçõ;;s de Tr:bunai de Contas do E.stado de São P;,ulo, 
r;;sa!t;,r.Go a,n.::Ja q1..e tais 1-..mçê-.;;� e cargo� serão prsench:do;; de forma g;adatva e <:le 
acordo com as necess1dades do SAEP, e aada a clareza com -que o projeto segue 
re,digido ctesdê já contamos com o 't-:nàplácilo dôS nobres Eais. 

f'ir:assummga, 12 de agosto de 2019. 

' - JJ, �- .,:i! ..--'1� -:d) z · � � -----· r 
Eng. JOÃO ALEX BALOOVl'NOTTI 

SUPERl.tmENDENTE 

r- ri-V •• ·.::-;� ;;;.:do ,,0-276TP;n-;;;;;,u."g:.'SP - _"<;_-,,:/Fax: (19) J56S-'15!.! - C�p:1:J6J1-?ãl'" 
� ----- --- -------
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• 
ESTIMATIVA 00 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Em atendimento a consulta e determí.naif.jo ao Senhor Supermtendente des ta 

Autarquia. referente a criação de. cargos, e c-onstrtuir a i!lfluénc.fa, apuração, 

ne�te \1)(-êrciôo, -� nos dois wbsequentes, acarretam/o aumento da despesa, com 

vistasá. manutenção do equilíbrio fimrnce:íro. 

Que a criação e ex1nnsão da dts::ie-sa abaix� será -supor.ada com o resultado de 

superJvit ,;;nanceiro do exercicio anterlor, e sua manutenção suportada com 

recursos do tesouro (recursos próprios}. 

Nos preceitos do Artigo 16 da Le1 de Responsabilidade Fiscal n� 101/2COO. 

apr.,sentarr.os o relatório abaixo: 

PROGRAMAÇÃO DE PAGI.MEN'i'OS/PERCEflffUAL 

EXi:RC!CIOS 2019 EXERCICIO 2020 EXERCIC!O 2021 

RECEITA CORRENTE UQUIDA: R$ 31.960.616,39 (ÚLTIMGS12 MESES) 

REC�iTA COiiRENTE LIQUIDA: R$ 2.ó82.115,14 (JULHO/2019) 

PROGRAMAÇÃO Of PA5AMENlOS PORE){ERCÍCIO: 

Exercício Receita Corrente l1quidõ 

{ 2019 f 3i.961J.61õ-,3-9-
j W2.0 i 33558,647,20 _L __ 
:_20?1.J..?��-_?79, 56 -----'-

Despesa 

121.442,79 i 0,38 
559.424,99 ! 1;67 
587;3%,2_.4_·�; ___ l-'-,6_-_7 __ � 

Pirassua.mga, 09 de õgosto de 2019. 

1/r)C,,_,...,,_._..,,d, 
lh;ifflara Ca�pos Ferreira 

D.iretoria de Finanças 
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D.Et.':LARAÇiODO ORDENADOR DA DESPESA 
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Dcdi:ro para os fins dispos:Os no inciso il do Artigo 16 da Lei Complementar nº 101 de 

04 de nufo de 2000 (Lei de Responsabilidade Fista1), que o aumento de �espesa tem 

;:tl..,-qu�o orçamentária e fin:mc-t:ira mm Lei Orçamentária - LOA cm vigência, Lei nº 

5410 de 25,li 1/2018 e são com.irat!vels. com a Lei de Diretrizes Or�mcntárias - LOA 

para o e.'<cr<:.ícío de 2019, Lei n• 5311 ele 29 de jnnno de 201&, e Plurianual de 

Investimentos PPA, e.e 2018:. 2021, Lei n• 5198 de 20 de dezembro de 2017, q1..-e-não 

-.,ai influenci::ir n:is meus f ixac.:is p;ira os exercidos seguintes. 

Pirassunung
a
. 09 de agosto de 2019. 

·r

.---====--:--= .. --... --=�:::;;;;;;;��-t4 
JOÃO ALEXBALDOVl�íOTI( 
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Estado de Sao Paulo f ;::J . '\ �- \ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO t� l{ ) f:

,f; \", , .. 

Ofício nº 102/2019 

Senhor Presidente, 

i,,, "- / • ;· I

Q�ê, ;-� "\'-'40'/ 
:Jt; . 1/ 

--- ..,,, 

Pirassununga, 11 de dezembro de 2019. 

Nos te1111os do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, este Executivo 
Municipal vem convocar essa Egrégia Edilidade para Sessão Legislativa Extraordinária, a 
fim de deliberar sobre Projetos de Leis, a saber: 

I - Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração de 
empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e 
dá outras providências; 

II - Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2616 -
Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, 
na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 
2018 a 2021; 

III - Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2616 
Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, 
na Lei nº 5 .311, de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2019; 

IV - Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade; 

� 
V - Projeto de Lei que visa conceder abono no valor de $ 200,00 

(duzentos reais) aos servidores públicos municipais, c01úom1e especific , protocolado 
concomitantemente a este expediente. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 
JEFERSON RICARDO DO COUTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 
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Documento "NOTIFICAÇÃO ORDEM DO DIA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA! 

. / ��/' . • �� 

16/12/2019" • A IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de "Inclusao" de f�....,r,:,,r�' ,Z
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,�..., ia, Normal -
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.. r.nf.e>:.mac_oe.5 da_ Lei�L!�I! e Rec�bií!1ento do Documento: ____ .. 
Data: 2019-12-13 Hora: 09:56:42 

Í Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
L���ail: _secretariageral•�ca�?,�pirassununga.sp.gov.br �P Ex��·: :9�.1�8.0.12 

. .. ...• _Inform�c.�!?-do Dos_1;1,:ne!)�? 
Titulo: NOTIFICAÇÃO ORDEM DO DIA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA! 16/12/2019 

Senhores Vereadores, 

Em atenção ao Ofício n° 102/2019 do Executivo Municipal que convocou Sessão Extraordinária, segue em anexo, copia do[ 
referido oficio, da convocação da Sessão Extraordinária para o dia 16 de dezembro de 2019, às 09 horas no Plenário da Câmara; 
Municipal, bem como cópia integral dos Projetos de Lei do Ato Convocatório, a saber: : 

- Projeto de Lei n° 75/2019 

- Projeto de Lei nº 76/2019 

- Projeto de Lei n° 77/2019 

; Descricao: - Projeto de Lei nº 79/2019 

- Projeto de Lei Complementar n° 13/2019 

Fica portanto Vossa Excelência convocado para a referida Sessão Extraordinária, ficando dispensado o uso de paletó e gravata . 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

) Nome: ORDEM�DO_DIA_EXTRAORDINÁRIA_16_12_2019_INTRANET.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 10217745°( 

1 AVIS� LEGAL(BR)- Esta mensagem � destinada exclusiv��;�t�
-
��'�a a(s·)·;����-�(s) a .quem e dirigid�'.'�odendo conter informacao .... • . ·· j

::

_

t
=

_ 

[ confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, 
, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha 
) recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
Lbase de dados, regis.t��-s._ou_��stema de controle. . ...•. ··-·-·"'"···· _ • 

voce rec€:beu ess.ss notificacao/comun,cado autornatica do SITE JntraNet Câmara de Pírassunung4 gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail. camarapirassununga.sp
.
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

·,_,, 1C 1/ ---- -

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e 
alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

. r/ 
Wallace Angfr: de Freitas Bruno 
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Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e 
alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 
1 6 DEZ 2019 

Leonar 

-?-�/ Nelson Yagoti 
Presidente 
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B1son Sidinei Vick r 

Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e 
alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

Paulo Sérgio Soa,/j
i
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Membro 
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Pirassununga, 16 de dezembro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, os Autógrafos 
Lei nºs 5416, 54 í 7, 5418 e 5419, referentes aos Projetos de Lei nºs 75, 76, 77 e 
79/2019, apreciados e aprovados em Sessão Extraordinária de 16 de dezembro de 
2019. 

Informo que em _primeira discussão na Sessão 
Extraordinária de í 6/12/2019, o Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, que 
"dispõe·sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Agua e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, 
alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras 
providências", foi retirado por falta de parecer da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação. 

Ao ensejo, renovo 
estima e consideração. 

Excelentfssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA- SP 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e 
alteração de empregos do Quadro de Pessoal , alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências", nada tem a opor quanto ao 
seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e 
alteração de empregos do Quadro de Pessoal , alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências", nada tem a objetar quanto 
ao seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

�� 
\..Presidente \ 

'-.. 
11 ad hoc" 

Edson Sldlnel Vlck 

g 3 FEV 2020 

Castro 

Rosa 
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PARECERN º

COMISSÃO PERMANcENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e 
alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências", nada tem a objetar quanto 
à matéria de interesse local da população. 

Sala das Comissões, 

Presidente 
1

1ad hoc11 

Nelson Pagotl 

Edson Sldlnel Vlck 
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REQUERIMENTO 
Nº 07 /2020

· �--· .-

Requeiro à Mesa, pelos meios re•F--fl•J.?�•L Jª incluído e apreciado em 
primeira discussão na presente Ses�ão Ordinária, o P · de . i Complementar nº 13/2019,
de autoria do Prefeito Mmiicipal, que dispõe sobre alt ra ~ da estrutura admiriistrativa do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do 
Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras 
providências. 
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Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 

�� 
Nelson Pagoti 

Vereador 
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-MENSAGEM ADITIVA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2019 -

"Dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação 
e alteração de empregos do Quadro de 
Pes oal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá 
outras providências" ............................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1 ° Ficam criadas a Seção de Cadastro e a Seção de Patrimônio
integrando a Diretoria de Administração do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
de que trata o ai1igo 4° da Lei Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo artigo a 
vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 4º . . .............................................. .
a) ............................................. .
b) ............................................. .
e) .......••............••••.....•....•...•....••
d) ............................................ ..
e) ............................................. .
f) .•...•........•......•.......•......•.........
g) .•••••••.••••••.••••••..•••••••...•.••••••.•.•
h) Seção de Cadastro 
i) Seção de Patrimônio" (NR)

§ 1 ° A Seção de Cadastro é a unidade administrativa responsável por toda a 
informação cadastral comercial das ligações de consumo. 

§ 2º A Seção de Patrimônio é a unidade responsável pela gestão de todo o 
Patrimônio móvel e imóvel do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 2° Face as criações de que trata o ai1igo 1 º, fican1 criados os 
empregos permanentes mensalistas de Chefe da Seção de Cadastro e Chefe da Seção de
Patrimônio, 01 (uma) vaga cada emprego, com vencimentos equivalentes à referência inicial 
42, pas ando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações. 

. Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei Complementar 
nº 141, de 2016, as atribuições dos empregos permanentes de Chefe da Seção de Cadastro e 
Chefe da Seção de Patrimônio, a saber: 

CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Cai1eira Nacional de Habilitação Cate 1o 
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REFERÊNCIA INICIAL: 42 �.,; 

ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Cadastro: Dirigir, controlar, coor nar, 
supervÍsionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de cadastro comerfial; 
Realizar o cadastramento de novas ligações de loteamentos e demais empreendimentos 
imobiliários; Fazer análise da documentação e/ou infom1ação apresentada; Arquivamento e 
desarquivamento de documentos cadastrais, inclusive documentos pessoais; Controle da 
criação, inclusão, exclusão, alteração e atualização de cadastros. Responsável pelo atendimento 
ao público referente às solicitações de alterações e atualizações do cadastro comercial da 
Autarquia, encaminhando tudo a Superintendência, quando solicitado; Manter sigilo das 
informações cadastrais pessoais sob seu controle; Coordenar e controlar a execução dos 

· trabalhos dentro dos padrões de eficiência e eficácia, e de acordo com os critérios e princípios
estabelecidos; providenciar e distribuir os recursos materiais necessários à execução das
atividades, bem corno controlar sua utilização; elaborar relatórios ao Superintendente quando
solicitado, sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a
cooperação entre os servidores; executar outras atividades afins pertinentes a dados cadastrais e
demais inforn1ações, determinadas pelo superior imediato.

1CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo. 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 

ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Patrimônio: Dirigir, controlar, 
coordenar, supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de gestão do 
patrimônio; Realizar o registro e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis; 
Realizar os Processos de ces ão, doação, leilão, permuta e baixa de materiais pem1anentes; 
Realizar inspeções e levantamentos periódicos dos bens patrimoniais; Controlar a 
movimentação de bens interna e externamente; Classificar, para alienação, materiais em 
desuso; Realizar a depreciação anual do todos os bens móveis e imóveis; Cumprir todas as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se refere ao patrimônio, 
respondendo e informando perante o referido Tribunal todas as requisições referentes a Seção; 
Solicitar a movimentação física dos bens para outros setores; Solicitar as manutenções e reparo 
dos bens, acompanhando desde a saída até o retomo do bem; Solicitar os recolhimentos para 
desfazimento e baixa de bens inservíveis; . Informar ao Diretor Administrativo casos de 
avaria, destruição, extravio, furtos e roubos de bens patrimoniais de sua unidade elaborando, 
se for o caso, Boletim de Ocorrência Policial; Fazer periodicamente a conferência física dos 
bens; Manter atualizada a relação dos bens patrimoniais, bem como as características completas 
de identificação dos mesmos e seus respectivos valores contábeis; Atender aos órgãos de 
controle interno e externo durante eventuais inspeções; Conscientizar os servidores, da 
necessidade de zelar pelos bens patrimoniais da Autarquia, evitando danos ou desgastes 
desneces ários. Elaborar relatórios ao Superintendente quando solicitado, sobre as atividades da 
Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a cooperação entre os servidores; 
executar outras atividades afins pertinentes ao Patrimônio e demais info1mações, dete1minadas 
pelo superior imediato. 

Ali. 3° Fica redenominada para Seção de Máquinas e Veíc los
de Patrimônio, Máquinas e Veículos, de que trata a alínea "d" do artigo 
Complementar nº 141, de 2016, pas ando respectivo artigo a vigorar com a seguint 
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"Art. 7° ............................................. . 
a) ............................................. .
b) ............................................. .
e) ............ : ................................ . 
d) Seção de Máquinas e Veículos
e) .............................................. " (NR)
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Parágrafo único. Fica redenominado para Chefe da Seção de Máquinas e 
Veículos o emprego em comissão de Chefe da Seção de Patrimônio, Máquinas e Veículos, 
constante no Anexo I da Lei Complementar nº 141, de 2016, permanecendo inalterados os 
demais enquadramentos. 

Art. 4° Fica criado o emprego permanente mensalista de Pintor, 02 
(duas) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 29, passando a constar no 
Anexo rr, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei Complementar 
nº 141, de 28 de março de 2016, as atribuições do empr�go pe1manente de Pintor, a saber: 

PINTOR 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Básico 
REFERÊNCIA INICIAL: 29 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Pintor: Executar serviços de pintura imobiliária, de 
manutenção de equipamentos, superficies metálicas, de madeira; Preparar superficies de 
edificios, construções metálicas e produtos de madeira, metal e alvenaria, ou outras superficies 
e materiais e aplicar sobre elas camadas de tintas ou produtos similares; Preparar e pintar as 
superficies externas e internas de edificios e outras obras civis e superficies metálicas, 
raspando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta. 
Executar trabalhos de acabamento em superficies internas e externas que requeiram pintura de 
diferentes fo1mas com diferentes matérias-primas, tais como gesso, massa acrílica e similares; 
Preparar tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas quantidades adequadas; 
Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas; Levantar os materiais a serem 
utilizados nos diversos serviços providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e 
interrupções nos serviços; Calcular a quantidade de materiais para pintura; Identificar, preparar 
e aplicar tintas em superficies; Dar polimento/acabamento e retocar as superficies pintadas. 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar 
remoção, descarte e limpeza de resíduos e materiais provenientes do seu local de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas a área de pintura em qualquer superficie local ou 
equipamento, conforme nece sidade ou a critério de seu superior; Executar outras tare as de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional e,vci.1111u.,..,� 
outras atividades conelatas a função determinadas pelo superior imediato; usar eq P='R'-"!'"1,'-\ 
de segurança EPis e uniformes de trabalho. 
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(três) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 43 e jornada de trabalh.Õd 30 
(trinta) horas semanais, pas ando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2 16, 
e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei Complementar 
nº 141, de 2016, as atribuições do emprego permanente de Procurador, a saber: 

PROCURADOR 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Inscrição Ativa na OAB. 
REFERÊNCIA INICIAL: 43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Procurador: Representar a Autarquia em Juízo e fora dele; 
instruir e acompanhar o andamento de processos nos órgãos da Justiça em todas as Instâncias, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como, ma1úfestar-se e promover o devido 
andamento de procedimentos administrativos submetidos a sua apreciação; interpretar normas 
legais e administrativas; manter registro dos assuntos e documentos jurídicos de interesse do 
SAEP; participar de sindicância, inquérito e processos administràtivos, procedendo à sua 
orientação; preparar informações a serem prestadas em processo de mandados de segurança, 
habeas data e habeas corpus; prestar assistência aos órgãos e unidades administrativas do 
SAEP; propor e responder ações de qualquer espécie, e medidas cautelares, em defesa dos 
interesses do SAEP, ainda que tramitem fora da Comarca de Pirassununga acompanhando-as, 
em todos os graus de jurisdição, perante quaisquer Juízo ou Tribunais, até decisão final 
transitada em julgado; emitir pareceres nos processos licitatórios; Ingres ar com ações de 
cobrança e/ou execução fiscal objetivando o recebin1ento dos valores inadimplentes perante a 
Autarquia; Receber citações e notificações nas ações propostas em face do SAEP; desistir, 
transigir ou firmar compromissos nas ações de interesse da Autarquia, na forma da lei; Decidir 
sobre a propositura de Ação Rescisória, bem como sobre a não interposição de recurso ou outra 
medida judicial; Redigir e apreciar documentos jurídicos; confeccionar e/ou conferir os 
contratos públicos, convênios e demais termos jurídicos de interesse do SAEP; emitir pareceres 
jurídicos me processos administrativos internos, ce1iames licitatórios; Responder, infom1ar e 
instruir a pedidos de informações do Legislativo, Ministério Público, Judiciário, Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e outras autoridades e demais procedimentos em que for 
necessária a atuação de Procurador; desempenhar demais atribuições de ordem administrativa, 
judicial ou extrajudicial que lhe imponha a organização interna dos serviços. 

Art. 6° Fica criado o emprego público de Procurador Chefe, de 
provin1ento de confiança, 01 (uma) vaga, percebendo gratificação adicional de 40% sobre a 
referência inicial do emprego de Procurador e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, subordinado ao Superintendente, na forma do Anexo I a esta Lei Complementar. 

§ 1 ° O emprego público criado no caput deste artigo é de provimento 
através de nomeação e exoneração pelo Superintendente, devendo obrigatoriamente ser o i do 
do quadro de Procuradores permanentes da Autarquia Municipal. 

§ 2º No caso da exoneração do ocupante do emprego de Procurad r
o Procurador retornará imediatamente para seu emprego de origem, sem prejuízo do tem
serviço para efeitos salariais retornando, porém, na referência salarial correspo dent
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emprego de Procurador, não se incorporando ao salário a gratificação recebida no exercíc o da 
função. 

Art. 7º Face às cnaçoes de que tratam os artigos 5° e 6° desta ei
Complementar, os artigos 9° e 1 O da Lei Complementar nº 141, de 2016 pas am a vigorar com
as seguintes redações: 

"Art. 9º A PROCURADORIA é a unidade administrativa responsável 
por todas as políticas, estratégias, diretrizes e objetivos para a área jurídica do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 1 O ............................................. . 
a) Procurador Chefe;
b) Procurador." (NR)

Art. 8° Ficam extintos automaticamente os empregos em comissão de
Assessor Jurídico e Procurador Autárquico, constantes da Lei Complementar nº 141, de
2016, após a entrada em vigência desta Lei Complementar. 

Art. 9° As despesas decorrentes da execução da presente Lei
Complementar, correrão a conta de dotação do orçamento vigente da Autarquia, suplementada 
oportunamente se neces ário. 

Art. 1 O Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após a 
data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 de março de 2020. 

DR. 
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Denominação 

Procurador
Chefe 

ANEXOI 

DO EMPREGO DE CONFIANÇA 

Atribuições 

Representar Autarquia em Juízo ativa e
passivamente; Defender em juízo ou fora dele,
ativa ou passivamente os atos e prerrogativas
do Superintendente e os interesses do Serviço
de Água e Esgoto de Pirassununga; Definir
políticas preventivas, estratégias, diretrizes e
objetivos para a área jurídica da Autarquia,
planejando, organizando e dirigindo projetos
com base na legislação vigente, com a
finalidade de proporcionar condições para que
a Autarquia esteja permanentemente alinhada
com as exigências das diversas legislações
vigentes em especial junto ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo. Dirigir,
controlar, coordenar, supervisionar e executar
todas as atividades e ações jurídicas junto aos
Procuradores da Autarquia sejam elas junto ao
Poder Judiciário em todas as suas Instâncias,
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou
atividades administrativas internas. Dirigir e
controlar a execução dos trabalhos dentro dos
padrões de eficiência e eficácia, e de acordo
com os critérios e princípios estabelecidos;
providenciar e distribuir os recursos materiais
necessários à execução das atividades jurídicas,
bem como controlar sua utilização; Responder,
infonnar e instruir a pedidos de informações do
legislativo, Ministério Público, Judiciário,
TribW1al de Contas do Estado de São Paulo e
outras autoridades; elaborar relatórios ao
Superintendente quando solicitado, sobre as
atividades desenvolvidas; manter elevado o
moral de seus subordinados e a cooperação
entre os servidores; executar outras atividades
afins pertinentes. 

. , ... � ' _/ ."-. � 
,. .S\:-. ' ·;- .. 

(,\ ,1 
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Gratificação 

da função 

40% sobre a
referência inicial

de Procurador 
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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 
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A Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019 que ora

encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem es a Casa de Leis dispõe sobre 

alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -

SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da 

Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências. 

Embasam o encaminhamento da propositura, mensagem do 

Superintendente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante dos autos do 

procedimento administrativo nº 3.515/2019, cujos termos acatamos integralmente e que ficam

fazendo parte integrante da presente Mensagem. 

Isso posto, desde já contan,os com o beneplácito dos nobres Edis que 

constituem o Egrégio Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente Mensagem Aditiva 

ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019.

Pirassununga, 2 de março de 2020. 



MENSAGEM ADITIVA 

Considerando o decidido nos autos do Processo Judicial n ° 2115839-
78.2019.8.26.0000, acerca da nomenclatura do cargo "Procurador 
Autárquico"; 

Considerando que o Município a partir da Lei nº 5016/2016, passou a 
adotar a nomenclatura de "Procurador" para o cargo de advogado do 
Município; 

Considerando o poder administrativo de revisão de seus atos, 

Necessário se faz os ajustes ao PLC nº 013/2019, para que se altere a 
denominação do cargo em função de confiança de "Procurador 
Autárquico" para "Procurador Chefe", bem como da denominação do 
cargo efetivo de "Advogado" para "Procurador". 

No mais, no momento, suprimimos a criação do cargo comissionado de 
"Assessor da Superintendência". 

Pirassununga, 02 de 

�=-u--
.çç� de 2020

------ '---""!"-" . 
- =- ~ - -:- -� .l.. 

..::;----,--· ----=-----+--

João Alex Baldovinotti 

Superintendente 

,. 

Av. Newton Prado n° 2664- Pirassununga/SP- Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901 
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Senhor Presidente 

apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, que 

dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando 

dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. n
º 

3515!20!9 

DR. MILJ;6N D·11� .. ,,.....,., 
Prefeito 



Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 
Data 2020-03-04 14: 23 

• PL_039_2020.pdf ( ~523 KB)
• Mesangem_aditiva_PLC_13_2019.pdf (~2,2 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 39/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, revoga a Lei nº 2.831, de 1997 e dá outras
providências; e

- Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 13/2019, de autoria do Prefeito
Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da
Lei Complementar n° 141, de 2016 e dá outras providências.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Pirassununga, 11 de março de 2020. 

Ref. Mensagem ao Projeto de Lei nº 1312020. 
Ementa: "Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº

13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre 
alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do 
Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº

141, de 2016 e dá outras providências".

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 
para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei 
Complementar nº 13/2020, de autoria do Executivo Municipal de 
"Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, 
de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da 
estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga 
- SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal,
alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 _e dá
outras providências", passo a tecer as considerações abaixo, em
caráter consultivo.

A 
Complementar vem com sua justific 

Projeto de Lei 
que, da 
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proposta original, fora suprimido o cargo comissionado de Assessor d� 
Superintendência, bem como alterando a nomenclatura de Procurador

Autárquico para Procurador Chefe e do cargo efetivo de Advogado

para Procurador, visando atingir a simetria técnica. 

Conforme Parecer Jurídico anterior, não há 
óbice para que a proposta seja analisada, estando cumpridos os

requisitos extrínsecos para a apreciação e em se tratando de 
competência exclusiva do Executivo Municipal a criação de cargos e 
funções públicas. 

E como visto, as alterações não atingem o

mérito da propositura, razão de não encontrar óbice ao prosseguimento 
da matéria, quer com relação a sua legalidade ou inconstitucionalidade. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de
Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

Roberto Pinto d. Campos

Assessor J rídico 
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13i03/2020 Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A lntraNet Câmara de Pirassununga gerou um ... 

Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para < notifica coes_ vereadores@camara pirassununga. sp. gov. br> 
Data 2020-03-13 1 o: 33 
Prioridade Normal 

...•••....•.. .., ..... Informacoes _da _Leitura. e. Recebimento do_ Documento: •...•.........•••... 
[ Data: 2020-03-13 Hora: 10: 33: 02 
j Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
j E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 
f ♦ � �11111 ••"-J.-;:; all a-;1; • 1 ..... ,.-.li♦+ ltll:t:l<ll,- I • .r.•• OI·•♦ t< OI•••·♦ ..... l'lfk 1'J111'<'! ;I. ;l. SI •1t• •• 1/(. +. llir KKa OI ,O ♦♦,t I 11 ,O •• ♦# «•:'::t •• ♦ t<"""" •• a. Cl1 ■-■a•• •••• 1 ♦ +·•li" i<• 

Informacao do Documento 
! ..... Tlt·�-.�;·····PARECER·A·DvoGP:oo' PROJETOs·o·É·iii'""'"' ................. ,.. ................ " ......... ., '"'""""',' ...... "''"' ............. l

l Descricao: 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s),) 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 1 
conhecimento e trâmites reglmentais: 

• Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº

13/2019.

Atenciosamente, 

Jeferson .Ricardo Couto 

Presidente 

• ---- · ··-. ··--- ·- - ........ · ............ -..................... 1 ........ rr ..... -�z!r .... ·.·,.1 ......... z? •••.......................••• :., ......... � .... r.i! ........ ____ ., ..• ,_., __ · ••. --- -·. ·:•···• .... , ........ :: 

j Nome: Perecer_13_03_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 3117505 j 
:•.,•· ·•••••••--••o•"'•·••• •o•••••·.• o•••••• .... ••'"•• •• "••••• o o .. t.�-- • o •••• • • • •--'1♦♦ <o.,,_ •• •,\_ o ........... ••••• .. o o .... '!.11. .1 o ..... 1 .. �•o ........ ,. í,'I,'\ � �-,1 • i'\\\ ........ •�-'•"••o•••••• 1. • • � •·• T *' .... ,,., .. � t4 ":! 

: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
( conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
j desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
j informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
: engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
; base de dados, registros ou sistema de controle. 
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Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunungg gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess 1387764 757 /3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=0&_uid=91 0&_mbox=I NBOX& _actio... 1 /1 
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Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica a 
Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga-SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, 
alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, 
estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, cuja tramitação poderá inici após 20 (vinte) dias da publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Pira 
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Mensagem Aditiva ao Projeto_de Lei Complementar nº 13/2019 - (Dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga-SAEP) 

Projeto de Lei Complementar nº 02/2020 ! Institui a Política Municipal de Mobilidade Urbana de 
Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 01/20201 Que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas 

Projeto de Lei Complementar nº 13/20191 Alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga - SAEP 

1 Legislação Municipal 
https:l/www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/5 
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Projeto de Lei Complementar nº 01/2020 1 Que dispõe 

sobre desafetação e afetação de áreas públicas 

A Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, 

que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas, conforme 

especifica, e dá outras providências, estando à disposição da população 

para conhecimento. 

CliQue aQui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

RECEBA AS NOTÍCIAS D c::·.:.:ARA 

( E� �'.'!/.R )

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/projelo-de-lei-complementar-n-01-2020-que-dlspoe-sobre-desafetacao-e-afetacao-de-areas-publicas 1/2 
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, edição nº 080, de 03 de março de 2020, da Mensagem

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito 

Municipal, que "dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de 

Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do 

Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e

dá outras providências", a qual por mim foi lida e conferida para contagem de prazo, 
conforme §2° do artigo 31 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 04 de março de 2020. 

��Wv� 
Jéss�a Pereira � Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 03 de março de 2020 1 Ano 07 I Nº 80 
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PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

COMUNICADO A POPULAÇÃO 
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Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de 
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, de 
autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre al teração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga-SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, estando à disposição da população para conhecimento, nos 
termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 03 de março de 2020. Jeferson Ricardo do Couto -
Presidente 

---- - - --=MY.�'-«IB� ÃDITIVÃPRÔJETO DE LEI COMPLE'.\-f!Nl'AR N' 13/2019 -

'
1Di.!;.';l .!!'b"t ::!:,.�.;J., da eJft".;..i.7'a 

.:;�:;.,..;.s:,-=.·va d'Y S:r�t;� i, A� .. :i s 
&g ·; 1.d P: ... ....s" ... •�;.: - S4.EJ'. crl ... �o 
t cút•c; �" de t,...p,.&os d:J Q, :rdro de 
P<lf""'-', �·:,r..J.:!:J d.:�;tt�s da l.ef 
Ca"', :ur.tr.:;:r n• 141, di 20:s e d:! 
::..:r::: pr_ .,!.{J.�:a.s" 

A CÂ.\iARA DE VEREADORE" APROVA E. O PREFEITO 
Mt-xrCIPAL DE PilW-Sl"!'iL':'fGA SANCIONA "E PROMULGA A SEGõ'INTE LEI 
COMPLE:\IBNTAR: 

Art. 1' F:.= crl '"' a Se;no de C11dutro e a s,\�O de P:ttrlm8nlo 
Í!"���� a Dirc-• r::. de .A.-:::--�;!.: é� Sm"!;� de Áf� e EJiJ._� de P:tu.= ..r.p ... SAEP,
(!e g;ie � ·1 o ru1l&J 4' c1 Lei C-:r-;,:cmer'e: n• 141, de '.!'):5, ., .. �o rc;�ec:._,:> a..-:fgil a 
,ig �A' e.:=:?. !e1 ... :r.!e ��;"''1:

"Art. 4° . .... -·-··-- .. ·--··-·····-.......
a) .. ... .. ........... " .... --·--·· 
b) ·-··----...... -................ . 
e) -··--·· .... -.. -· ......... _ ... 

d) .. _ ............ -..... '" ...... ,-.. .. 
e). - -.. ·····--···-·-·-··· 

t) .. ... -.• · .. -··--· ............... .. 
g) -·--.. _ ......... - ••• -····· 
li.) StÇiO de Cadutro 
i) Se�io de Patriru6niu'' (NR)

§ 1 •As�; J :ie Cai2.ctro ê a \CldaJe admii::r.:r.t:-..11 reipc:.,!,e! por u�J li
ir. ... vr:: �1-- e..-' lS!:'ll ::'\ª·e ... :a! � !ii;1ç�es d� c;:::ri:rr:i. 

§ 2' A Se,ZJ de Patrime::.;� é a :.C:êt;le re,r • �HI ;ela gcr.Jc de tdo o
P�::i'."!': "� :::.:\:1 e :::l! ,eJ � S-::-,�,� C:: Ág--..a e El6 .. ·.o dePin..c. �cx:.s� - SAE.P. 

A .. "t. 2,c F�:! as :r�.;..; �:> do q'.ie tri.� o a.�v 1 :, : "41l cr:.dos os 
er. ,.c;;�i çer.:.l:len'.!3 me 'is'.LS de Cht.fo da Seçio de Cadutro e Cbffe da Scçio de 
Pntrioúufo, 01 {�) n;;1 e 'a� .. ;:go, c;:n ve�!:nc�i-. eq_hslfflte� à ro:C:Encia útldsl 
�2. pu..cj_: J: ..r� ::e A.nc>..:- rr, é� 1-e-í C.t:::;ilc.. �r nc 141 1 de 2:� S, e S'l� al���&s. 
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ATRIBUIÇÃO: São atribuiç&s do Chete dn Se,;i'io de C�d.1Str0: Diri,;ir, conuolar, coordenar. 
supcrvi ionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do �r...-íço de cadll!,l10 comercial; 
Realizar o cnd.'.lstramcnlo de no,as ligações de lolewneol,)s e demais empr� ndimenlos 
irnvbiliários: Fazer ami!i,e da doctim.:nto,;-ão e/ou inf,,miação ap.1e,enlada; Arquh lmento e 
de,,ar4ui\'amento de document.,s cad.istrais, inclc.1Shc documentos pc�-oais; Controle da 
cria,;ão, inclu,5,1, ex�lu,1o, atteraçiio e ;itualização de cadastrus. Respons.ível pelo t.:ndim nto 
no público referente às soliciiaçJcs de alleraç.õcs e ntl�'llizações do cadastro comercial da 
Aularquia, encaminhando tudo a Supçrinlend<'ncia, quando solicitado; Manter sigilo das 
informações cailiistrais p.:-,-.oais sob seu CC•ntrole; Co0rdcnar e controlar a e1<.e.::uç.:ío dos 
Lrabalhos dentro dos padrõe.s de eficíênda e eficácia. e de acordo ..:vm os ctitérk,s e princípios 
e-;fabekddc,s; pro\·id nciar c di)tribuir o� r.:cursos m,,leri:us nc-:1?� .... irios à exe--ução d.1$ 
ati\'idad1.::, bem como conlro!ar sua utilíz. ,Jo; elaborar relatórios ao Superintcn,kute quando 
svfü:itado, sobre :is atiüdades da Seção; nunter ele\·ado o moral de seus subordinados e a 
cooper .. ç:ío entre ns sen idorc.,; e.,"cular ou!r.tS ativid.J<lcs :ifins pe11inentcs a dadl'5 c.aJ..isflais e 
demais inform.i,;õcs, d.::t..,rminn:b� pelo :.up«ior imediato. 

CHEFE DASE.Ç\..O DE PAfRIMÓ'\"fO 
REQUISITOS: En�ino Su;>erior Completo. 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBUIÇÃO: Sao alribuiçves do Chefe da Seção de .Patrimfinio: Dirigir, rontrofa.r, 
coordenar, surenísioni\r, t>).e, .itar e orientar as ali,·idadc� da Seção, e do serviço de g.:-,t.fo do 
palrimúnio; Re.iliZM o r g.i-r•o e mankr atuali7.ado o cada�lrv dc,s bens mó,�is e imóveis; 
Re.ilizat os Proce:.$05 de ..,e,, 10, doaç.�o. leilão, permuta e b3ixa de makriais pennanmtc,; 
Reafiz.ar in J'C'ÇÕ s e ]e\·JJ'ltamcntos pcriódi.:os dc-s bens patrimoniais: Contrvlar a 
mo,inl' 1�a\iív de ber,s interna e e terndm .. -nte; Cla�,ific<t!, paro alienaçuo, materiais em 
d.e U.-<J; Realizru- a d.:pru:ici\hO anual do tudos os bcn� mó,ci_s e imóveis; Cumprir todas as 
detennin:i.ç-5.::s do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se refere ao puttiru0nio, 
rc5pondcndo e informando perillltc o rderido Tribunal todas :is te,:roisições referent� a Seção; 
Solicitar a m.:)\imcnta\ão fi�ica dos lxiis para outros setorc�; Solicicw: as manutençücs e reparo 
dos lx:n�, ::compruihando dcsde a i.nlda a1é o rc!(lrno do bem; Solidt.if os t<ê.:olbimentos para 
.:!�faLi.memo e b:fr,a de be.ns ím,mi,,.eis; . lnfonnnr ao Dircl<>r Adminictraúvo c.uos de 
n,aria, dcSlruiÇ-dil, ex1ravlo, furtos e rvubos de bens patrimoniais de sua unidade elalxirando, 
se for o =, Boletim de Ocorr.:nda Polici:il; Fa7cr p.:-riodkamente a conf..:rcncia fisica dos 
bens; M.1n1cr :itualiz.1Ja a tckç:ío dos b�ns pJ(rimoniais, bem como as camcterí ticas complet -
de idcnlificaç.;;o dos m..: mu e sc.;us re,p..;cli•, os Y:ile>res conuíbei::,; Atend.er aos 6J'!?fa)s de 
cant.ole inlc.:mo c .:-xtcrno durante e entu.:iis ius�çJcs; Con,dcnti ,.ar os servi�ro. da 
n.xc--.idode de zelur pcl,,s lx'!ls pal1 ·moniais da AUU.'\{uia, evil<2Ddo danos ou d g:istes
dc,nec��,.irio� Elabomr relatórios ao Supcrintmdente quando solicitado, sobre as atfri<lad.:s da
Se,;iio; m:mtcr elc,ado o moral de s.:1.1s subürdinados e a covpera�1o entre os servidores;
e.\c.:uw oul athidndcs aiin� pcrtinenl�s ao Patrimí\nio e demais infonnaçõcs, dek1rninadas
pelo superior imedia.to. 

\f\ 
Art. 3° Fica 1cdc11()111irudn p:u:l Seção de Máquinas e Veíc� os1�'C\'2" 

de Patrim&n.in, Máquinas e Velculos, de que tr.it:i. a alínea "d" do artigo 17º \ ti; ci 
Compl=w n• 141, do 2016. po �""°'º'P'ctivo ""'"" ovigo= com" gui"Ti ' : 
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"A.rt. 7° ............................................ .. 
a)····•········································· 

b) ............................................. . 
e)··········· -·················--···•·········· 
d) Seção de Máquinas e Veículos
e) •••••••••U••••••••••••• .. ••••••--•••••••-• .. " (rl<'R)
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Parágrafo único. Fit-a redenominado p:u-a Chefe da Seção de Máquinas e 
Veículos o emprego em comi•"'-10 de Chefe da S.::ção de Patrim3nio, Máquinas e Veículos, 
constante no An..- o I da Lei Compleme.ntdr nº 141, de 2016, p;:rrnnncceudo ln.llterados os 
demais cnquadroment(l.s. 

Art. 4° Fiei\ cdru:lo o cmpr.;go permanente ru.::nsali<ta de Pintor, 02 
(d1.1115) ,agas, com vencimentos eqtú,alentes â rcfe12ncia inicial 29, pa��.mdo a constar no 
An.:xo II, da Le.i C-oruplement:ir nº 141, de 20 ! 6, e sua• alterações. 

Parágrafo único. Ffoam am:-�centadns ao Anc>.o V da Lci Comp!emcntnr 
nº 141, de 28 de m.uço de 2016, as atribuiçõ\ls do emprego permanente de Pintor, a snber: 

P il'OR 
REQUTSITOS: Ensino Fundament:il Bjskc, 
REFERÊNCIA Il'<'lCIAL: 29 
ATRIIltíIÇÃO: São atribuições do Pintor: Executar serviço, de pintura imobiliária, de 
m:rnutenç:ív de equipamen!os, supc.tfkic5 metálicas, de madeira; Preparar superficies de 
cd.ifkios, con·truçoes m<>llili�J-; e produtos de r1.1dei"ll, metal e a1 · naria, ou outras superlkies 
e mat<!rinis e aplkclI ;,)bre elas c-am.:;das de tint:is ou prndutos similiuc:s; Pr parar e pinlat as 
supcríkies .;:�t.:mas e intem.:is de i!difidos e outras obrJs civis e superfi.::ies ml'ÚÍlic.1s, 
.ra�-pando-:.is, limpando-as, ema,-.nn©-as e eobrindo-:-s c.om uma ou várias camada.-: de tinta. 
Executar trab;lbos de ncabamento em superflc.fos intem ' e 1."Xt<:.nU1S que requeiram pintura de 
dif�rcntes fonnJS com difer.;ntcs l:Thiléri.1s-primas, tais como ge, o, mas..-;0 acrílica e similat<!'3; 
Pr.::paror tintas, mas,1,, pigmentos e sohcntes, uri�nirando-os nas 4u:intida,k, ru:lcquad.B; 
Efoturu: phltura à m!io, a r-:rnlver cu com outrns técnkas; Le-.1ntar os materiais a serem 
utilizados nos di,eIS0, ser\·iço· pro,-idcndando os itens faltantes, de for111a a evitar atrasos e 
i11t,mu�.:Scs n,,s !.Crviços; Calcular a quantidnde de ma�riais para pinlur.1; Identificar, pri!parllr 
e aplicar línt,1, cri1 su�ríkíe,; Dar poliment,).'ac:.1bamento e re-tocar as superficies pintadas. 
Zelar pela s.:gumnça indhidual e cofotiya, utilizando equipamentos de proteçJo apropriados, 
quando da e.,�u-,:ío dos scP:iços; Zelar pd.l guard,l, coll5 r,aç.ão, manut n�Jo e limpe7..a dos 
i!,wipamcnt,:•s. in,trumentos e mJleriais utiliz.odos, bem c01no do local de tiabalho; E�:eculnr 
remoção, dt..-:,caite e limpeza de resíduos e m<1teiiais provenientes do seu local de trabalho; 
Executar O\i1rJS tai.:fa, correlatas a área de pin ura em qu.ilquer superfície local ou 
cquip::unc11t0, confom1e DCGc,,,idade ou a crilJrio de s u superior; Exccutãr outrns t:ttcti'$ de 
mesma natureza e nível de compkxidndc a�soeiadas ao ambiente O(l,anV'.!iCÍOllal 

_
'z1'f�C�a:

v outras atividades corrdatas a função ddcnninad.B pelo superior imediato; usar cqo/��
�

I s · 
d-: se<6ur:u:ç... EPI� .: unifom,es de troh:ill10. / {.'. \ 1 '1 , l 

! / .
l/ 
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o 
Art. 5° Fka crfodo o empr�go pennaaenlc mensalista de Procurador, 03 

(tcês) Yag.i.s, c-om vcndrncntos cquh·uknks â r<>fot2ncia inicial 43 e johl3da de trab3.lho de 30 
(trinta) h,1ras !õc01anai5, pa�"1ndo a con�lilr no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, 
e su.,s alkraçõ�s. 

Parugrnfo único. FicMil ncr .><:cntada- a,) A.ne.-xo V da Lei Complementar 
nº 141, de 2016, as utribuições do ernp1cgo pemmucnte de Procurador, a saber: 

PROCrllADOR 

REQUISITOS: Ensino Su_pdor Compkto e In<criçãCI Ativa na OAB. 
REFERÊ:'iCIA INICIAL: 43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuiç,Jcs do Pr-:-curador: Repr�senlar a Autarquia em Juízo e fora dele; 
in·tn,ir e acompanhar o andarnenlo de proc,:,-,;os n,-.s órgãos da Justiça em too.is as Tn:sw.ncia�, 
Tribunal de Cont;i., do E 1ado de Sl!o Paulo, bem como, m;;nífe,tar-se e prumo,er o devi<lo 
a11d.1mento de p1ocedimentos a,lmini,lrntfros submetidos a su:i apred,,ç:Jo; inlt>rpre1ur normas 
legais e administratins; m"ntcr rchi,tro d"S a switc-s e dxumento; jurídkc,s de intere\.w do 
8-AEP; parti.dpar de sindicância, inqu.:rito e proc�,-,,i:,s admir.i<:tmti,os, proccd.:ndu à sua 
oricnt.,ção; pr.par..tr infom1aç.::;..-; a serem presta.ia' em procé--o d<!: mondados de se6urnnça, 
halx-�� data e hab.:as corpus; prestar .,� :stênciJ. ao; ór�}os e unidnd�s. adminbtn.lhu5 do 
SAEP; propor e re,ponJer .:içiY�� de qual--1u0r espécie, e n:edidas cautela1e�, em defc,a dos 
inl rç;s<'> do SAEP, ainda que tramitem forn da Com,1r�a de Piras,ununga ac0mp:mhando-as, 
e-rn todos os grou� de jurisdiçJo, perante q1lllisquer Juízo ou Tribunais, até de.;i-,.'lo final 
tran,itada em julgado; emitir p.ueceres nos pr0ces--0s Ecilnt,'.,rios; lngr-:,.,ar c.om ações de 
cobrnnça e.'ou c.xe.::u,;uo f1-,cal objctrnndo o re.:cbimento dos Y:ilorcs inadimplcntes p,mmte a 
Auiar'tuia; Re.,eb�r imçõcs e notifi;:a<))cs nas ações propostas em face do SAEP; d..-si�tir, 
tr:msigir ou firnar cm:::ipromi-..,0S nas aÇ0es. de inter.:,,.:: da Aular-luia, na forma da lei; Decidir 
sobre a propo,itura de Ação Re-sd;:ória, bem c.:-mo sobN a não ioforposição de rewr�o ou outra 
medjda judic;al; Redigir e apredar d.o,::umenl(IS jur'dkos; eonfcccion.1r eiou conforir os 
contratos públicos, convênios e demais k,nnos jurfdicos de intcre�....: do SAEP; emitir parece1cs 
jurídicos me i:rocc,,..,, adrúni,trnth·vs intem,,s, e.::rtan1e· lic.it.llórios; Responder, infom,ar e 
instruir o pedidos de infmmaçües do Legislatirn, Miai. tério Público, Judkiário, Tribunal de 
Cont · do TI<t.ldo de Si1ú l'aulo e outrcts rrJtoriJndcs e <ll'lllJis procedimentos em que for 
nei:e, ·:\ria a nu.1.aç::io de Procur:id.:r; d1.·�.:mpen.har demais atiibuições de ordem administrntin1, 
juruc.ial ou extr:ijuJici.11 que lhe imponha a orgíllÚnç.ii,.:, inltma dos serYiços. 

Art. 6° Fica criado o emprego público de Procurador Chefe, de 
pro,·imento de et,nfianç.i, 01 (uma) \-lga, pcrcibendo gr.ilificação adicional de 40% sobre a 
referência inicial do emprego d.: Procurildor e jornada de trabalho de 40 (qll3Tenln) hor.is 
semanai�, subordin:ido no Superintendente. na fonna do Anexo I a esta Lei C.ompkmentar. 

§ 1" O empr1.go públic;c, criado 110 ,:,,1pw d�stc artigo é de proYit�cnto
a1.r.1 ... .:� de n,:>111.:.aç:í-:i e .::xoneraçJo pelo Surerinkndente, ckvmck, obrigatoriamente ser ºf"'do 
do quadrn de Pr..i�uradorcs permr,nenk, da Autarquia �1unicipal. i\"I t'.\ / 

§ 2� Nu caso dn exoneraç:ío do ocup,mtc do emprego de PrncuraJpr C�, 
o Pr?curad,,r 1ek�rrucl ime_u�a!amentc plr:i. siu �mpr"go de orig�m, sen'. p1cjuí70 do tem\N �
s,,rv1,,_0 purl efeito� Salana1s retornando, por.::m, on referência s:ilamll corr�po,ft:ien� \,

l /<:.:1,
\/
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empr go de Pr,,curad01·, níio se Ílli::011)Nando ao salário a i;ratifica.,..10 re.:.,bida no cxcrddo da 
fun�ttu. 

Art. 7° Face às cnaço s de q\le tr.itam os artigos. 5° e 6'' dC\la. Lei 
Complcrnent.u-, os artigos 9° e 10 da Lei Complementur nº 141, de 2016 pas-..im a vigorar com 
� s.:guinl<'S rdaçõcs: 

"Art. 9° A PROCURADORIA é a u11idade administrativa respon.�th-cl 
por todas as políticas, estrnlégias, diretrit,i:s e objeth·os para a área jurídica do Serviço de
Água e Fsgoto de Pira_,ununga - SAEP. 

A.rt. 10 ............................................. . 
a) Procurador Chefe;
b) Procurador." (NR)

Art. 8° Fi.:1m extint,:,s -1utf'matkam.:-nte os e1upré1:,05 em C.)JT.i, 1o de
As�t>ssor Jurídico e Procurador Auttirquico, cnn<1,111tcs da Lei Complcrnent.l! nº 141, de 
2016, npós a entrJd.1 em vig.:,1da d�sta Lei Complemcntrlr.

Art. 9• As dc,pc�,Ji; de.:onrut-!s d.:i e-xccu,;:.ío da pre�cnte Lei
Complrmc,otar, c,)n,atãv a iXlnta de dot.1Ç1ío do orçamenln vigente da Autarquia, supleme111ada 
opvrtum1mtnte se o��,í.rio. 

Art. 10 
dota de Mm publica .1o. 

E-ia Lei C'romplemcr.tar entra em vigor 90 {noventa) dia� após a

Piro,"'"""•·•· 2 do mm\N J, '°,"· li: ·✓ 
/� 

1 .. \ 

DR. l\lIThTON D_lJ\ '· ,1 �t\DEU URBANl' Prefe1t hlnc1pal 
I . 

\,
/ 

v, 



DIÁRIO OFICIAL E
PREFEITURA MUNICIPAL DJ: fjtRASSUNUNGA 

-.díarlodepirusununga;;sp_.gov� 
� . . --�,.. 

Pirassununga, 03 de março de 2020 1 Ano 07 I Nº 80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PTRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRET.�RlA MUNICTPALDEAD. 11.\JJSTRAÇÃO 

ANEXOI 

DO EMP
R

EGO DE CONFIANÇA 

Página 9 / 113 

Qtd. j Denominação Atri.buições Gratificação 
da funçlio 

01 Proctirador 
Chefe 

Repn:.sentar AUlat-Iuia em JuíLo ativa e 
pa;.,iY<1me11te; Defender eIU j"uÍL.O ou fora dele, 
ativa ou p.·t.-,Í\amente os atos e pren<>

0
ati•;as 

do Super:utcndente e os iutcr,,,e5 do Serviço 
de Água e I:.,gotu de Pira.,<ununga; Definir 
polítk.t:. pr<!Vcntiw1 , estrat.:gia,, diretriz.:.s e 
objethos pJra a área jurldica da Aut.J:quia, 
planejando, organí,.indo e dirigindo projem, 
.:i.'ln b.1sc na kgbl .. 'rJo vigente., com a 
finalidade de pruporcíonar cc-11diçõcs para q:ie 
a Aul.'.lt'-IUÍU .:stcja penn.;ne,,tcmente alinhada 
com aS e:xi.:;ênci.'.ls dús div.,r..-is legisla ões 
Yig,:-nt,=;;; em espe,;ial junto ao Tribunnl de 
Con• do Es�do de São Puulo. Dirigir, 
cvntrv.lar, coordenar, super. i,ioaar e excct,l.11" 
l,..:l.1 as aliYid:'1,ks e aç�s jurídka! junto ans 
Prveuradotw, da Autat�uia ,ejam el.i jnflto ao 
Poder Judid.írio cm t0Ja, as ,u::._, In,tC11c:as, 
Tribunal de Co11t." do Estado de São Paulo ou 
ath:d.ldcs adminhlrati,as i111-:uws. Dirigir e 
.:or.trolar a e;;:ecu,;:-o dos halhns dentro dos 
Fld1Jes de eficiência e eficlidil, e de a urdo 
com os critérios e priudpios estabelecidos; 
prv, idendar e dh !ribuir os r.:"ursos materi.:us 
uece-�rios à cxccu.;ão das ath idad.:s juridk -, 
bem como control:u- �u:i utilizaç:ío; Re,ponder, 
informar e in ttuir a pedido� de informações do 
kgisbtho, �-1ini túio Público, Judiciário, 
Tribunal de Ccmt.ls do Estado d.:: São J>nulo e 
Oütms ::iutoridad.:-; elaborar relatórios ao 
Supcrint ndente qu-md,, sclicituJo, sobre as 
uti ·idades de.,.,,'11\.0lüi:is; manter ek,ado o 
moral de sct,s S\,bordinados e a c0op,naç.'io , 
entre os scn·id,•r.:s; e. e.:utar outr.is ativid�de3 1 
afins oertin.:-nti:.-,. 1 

40% sobre a 
refer.:ncia inicial 
de Pr.:icurodor 

. (', 

l>t/ 
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ú
PREFEITURA MCNICIPAL DE PIRASSUl\'lJNGA 

Estado de São Pauto 
SECREf.1,Rl<\. ML'NICCPAJ, DE AD, rn-.1S'!RAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

E:,celentí,,imo Senhor Pr-.!sidentc: 
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A Mcn:.agcm Adit: rn ao Proj to de Lei Complementar nº 13i2O19 que ora 

eJ1c.imir.h.1m,�• pnm apredt1ção dos n0br-.� Edis que �011,titu.·m e,,1 Casa de Leis dispõe sobre 

:dteração da rstrutura admini trativa do Serviço de Água e F.sgoto de Pira sununga -

SAEP, criação e alteração de empr gos do Quadro de Pc�.soal, alterando díspo.�itivos da 

Lei Compleruentnr n• 141, de 2016 e dá outras pro,·idêncías. 

F.1nl,1r ,m o ._:-:,Jtnin ::imento da propo,itur:i men� ,g.:m do 

Sup<'ríntend�nle do Sen içu de Água e E,g1.1to de Pira,-,unung:i - SAEP, cun�t:mte dos aut0s Jo 
procdic1euto ndminislrJti--o nº J.S 15/2019, ci.:jos knn0s a.:atamos integ1almente e que ficam 

fazendo par!e intcg1ante tia p,- ,mie M -..lge!ll. 

b,o po to, d.::,dc já co11t:unos com o ben:pl.ícito dos nobr�3 E;lis que 

c,:,nst:tuem o Egr�gio Le:;is Jt:\ o em '.\Colher, anali,iu· e apro, ar a pr.:,enle 1\-fonsagem AditiYa 

ao P1.:�cto de Lei Con,plc-m�ntur nº 13i2019. 

Pii.!!>,unung.1, 2 de matçu de 2()20. ';\ 

/_j \� / \\'" \\ / ,. -� ·� 
!

,., \ \; \� � 
DR. Ml\TON DI,. ''TADEU URBAN 

/ Pref/1 

\J 
icipal 
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Considerando o decidido nos autos do Processo Judicial n ° 2115839-
78.2019. 8.26. 0000, acerca da nomenclatura do cargo "Procurador 
Autárquico"; 

Considerando que o Município a partir da Lei nº 5016/2016, passou a 
adotar a nomenclatura de "Procurador" para o cargo de advogado do 
Município; 

Considerando o poder administrativo de revisão de seus atos, 

Necessário se faz os ajustes ao PLC nº 013/2019, para que se altere a 
denominação do cargo em função de confiança de "Procurador 
Autárquico" para "Procurador Chefe", bem como da denominação do 
cargo efetivo de "Advogado" para "Procurador". 

No mais, no momento, suprimimos a criação do cargo comissionado de 
"Assessor da Superintendência". 

I •Pirassununga, 02 d�f�ç� de 2020

_-:::?'"--� tl--!,'· ' -
!_ _ __.;::. 

João Alex Baldovínotti 

Superintendente 

Av. Ne.-.ton Prad� n• 21»'f.· Pi�ssunun:;a/SP - Fo�1F;,x: (19) 3!'65-4511 - Cep:13631-901 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da 
estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação 
e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, O 4 MA 1 2020 



PARECERNº 

COMI SSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da 
estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação 
e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

')_() 
d:on Sidinei Vick / 

Relator 

_/�����l

l)rnto Eduardo CaÍtano Rosa 
/ Memhro 



CÂMAJl1 MU�!CIPA[: DE PIRASS�NUNGA;f f:.Jt,,'14.--�.
1 

_ 
Rua Joaqwm Procop1O de Arau1O, 1662- Centro - Caixa Postal: 89. < �� . . .,,_Yf l� "'·,

Fone: (19) 356! .. 2811- e-mail: leg_islativo@camarapirassununga.sp.g':!-
0 

\_'<1/
s1t1O: www.camarap,rassununga.sp.gov.br ! z c"1 r1· ; _ . 

: ;:; "'X' 
--------------------- ----------ic....,·l-;-''.------+- / .";.· J 

PARECERNº

·�'· ...... -;-,'; v·� .• �º.1/ -�-.. '1 j "\./ 
.......... . 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 13/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da 
estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação 
e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, O 4 MA 1 2020 

dson Sidinei Vic/i, f 

Relator 

#i;tÍ.!--
Membro 
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2019 

"Dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
criação e alteração de empregos do 
Quadro de Pessoal, alterando 
dispositivos da Lei Complementar nº

141, de 2016 e dá outras providências" .. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º Ficam criadas a Seção de Cadastro e a Seção de Patrimônio 
integrando a Diretoria de Administração do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -
SAEP, de que trata o artigo 4° da Lei Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo 
artigo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º 
................................................ .

a) ............................................. . 
b) ............................................ . . 

e) ............................................. . 
d) ............................................. . 
e) ............................................. . 

f) ............................................ .. 
g) ............................................. . 

h) Seção de Cadastro
i) Seção de Patrimônio" (NR)
§ 1 ° A Seção de Cadastro é a unidade administrativa responsável por 

toda a informação cadastral comercial das ligações de consumo. 
§ 2° A Seção de Patrimônio é a unidade responsável pela gestão de todo

o Patrimônio móvel e imóvel do Serviço de Água e Esgoto de Pira sununga - SAEP.

Art. 2° Face as criações de que trata o artigo 1 º, ficam criados os 
empregos pemrnnentes mensalistas de Chefe da Seção de Cadastro e Chefe da Seção de 
Patrimônio, 01 (uma) vaga cada emprego, com vencimento eguivalentes à referência inicial 
42, passando a constar no Anexo II, da Lei C

�
1 lemen

. 
· º 41, de 2016, e suas alterações. 

, l 

/ 1 



Parágrafo uruco. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei 
Complementar nº 141, de 2016, as atribuições dos empregos permanentes de Chefe da Seção
de Cadastro e Chefe da Seção de Patrimônio, a saber: 
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Ca1ieira Nacional de Habilitação Categoria "B" 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBlliÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Cadastro: Dirigir, controlar, 
coordenar, supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de cadastro 
comercial; Realizar o cadastramento de novas ligações de lotean1entos e demais 
empreendimentos imobiliários; Fazer análise da documentação e/ou infonnação apresentada; 
Arquivamento e desarquivamento de documentos cadastrais, inclusive documentos pessoais; 
Controle da criação, inclusão, exclusão, alteração e atualização de cadastros. Responsável 
pelo atendimento ao público referente às solicitações de alterações e atualizações do cadastro 
comercial da Autarquia, encaminhando tudo a Superintendência, quando solicitado; Manter 
sigilo das infom1ações cadastrais pessoais sob seu controle; Coordenar e controlar a execução 
dos trabalhos dentro dos padrões de eficiência e eficácia, e de acordo com os critérios e 
princípios estabelecidos; providenciar e distribuir os recmsos materiais necessários à 
execução das atividades, bem como controlar sua utilização; elaborar relatórios ao 
Superintendente quando solicitado, sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de 
seus subordinados e a cooperação entre os servidores; executar outras atividades afins 
pe1iinentes a dados cadastrais e demais informações, determinadas pelo superior imediato. 

CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo. 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Patrimônio: Dirigir, controlar, 
coordenar, supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de gestão do 
patrimônio; Realizar o registro e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis; 
Realizar os Processos de cessão, doação, leilão, permuta e baixa de materiais permanentes; 
Realizar inspeções e levantamentos periódicos dos bens patrimoniais; Controlar a 
movimentação de bens interna e externamente; Classificar, para alienação, materiais em 
desuso; Realizar a depreciação anual do todos os bens móveis e imóveis; Cumprir todas as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se refere ao patrimônio, 
respondendo e informando perante o referido Tribunal todas as requisições referentes a 
Seção; Solicitar a movimentação física dos bens para outros setores; Solicitar as manutenções 
e reparo dos bens, acompanhando desde a saída até o retorno do bem; Solicitar os 
recolhimentos para desfazimento e baixa de bens inservíveis; Informar ao Diretor 
Administrativo casos de avaria, destruição, extravio, furtos e roubos de bens patrimoniais de 
sua unidade elaborando, se for o caso, Boletim de Ocorrência Policial; Fazer periodicamente a 
conferência física dos bens; Manter atualizada a relação dos bens patrimoniais, bem como as 
características completas de identificação dos mesmos e seus respectivos valores contábeis; 
Atender aos órgãos de controle interno e extemoty1ryrap.J�ventuais inspeções; Conscientizar 
os servidores, da necessidade de zelar pelo

:-�ç)Út,JF1111oniais da Autarquia, evitando danos

/A, 
/?· ,, 
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,. ,.,. . ./ ou desgastes desnecessários. Elaborar relatórios ao Superintendente quando solicita ,�ti 

as atividades da Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a cooperação entre os
servidores; executar outras atividades afins pertinentes ao Patrimônio e demais informações,
determinadas pelo superior imediato.

Art. 3° Fica redenominada para Seção de Máquinas e Veículos a
Seção de Patrimônio, Máquinas e Veículos, de que trata a alínea "d" do artigo 7° da Lei
Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo artigo a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° ............................................. . 

a) ......................................... .

b) .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
e) .... . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

d) Seção de Máquinas e Veículos
e) .............................................. " (NR)
Parágrafo único. Fica redenominado para Chefe da Seção de

Máquinas e Veículos o emprego em comissão de Chefe da Seção de Patrimônio, Máquinas e
Veículos, constante no Anexo I da Lei Complementar nº 141, de 2016, permanecendo
inalterados os demais enquadramentos.

Art. 4° Fica c1iado o emprego pe1manente mensalista de Pintor, 02
(duas) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 29, passando a constar no
Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações.

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei
Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, as atribuições do emprego pennanente de
Pintor, a saber:
iJ>TNTOR 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Básico
REFERÊNCIA INICIAL: 29
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Pintor: Executar serviços de pintura imobiliária, de
manutenção de equipamentos, superfícies metálicas, de madeira; Preparar superfícies de
edifícios, constrnções metálicas e produtos de madeira, metal e alvenaria, ou outras
superfícies e materiais e aplicar sobre elas camadas de tintas ou produtos similares; Preparar e
pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis e superfícies
metálicas, raspando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas
de tinta. Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram
pintura de diferentes fo1111as com diferentes matérias-primas, tais como gesso, massa acrílica
e similares; Preparar tintas, mas:.as, pigmentos e solventes, mistmando-os nas quantidades
adequadas; Efetuar pintma à mão, a revolver ou com outras técnicas; Levantar os materiais a
serem utilizados nos diversos serviços providenciando os itens faltantes, de forma a evitar
atrasos e interrupções nos serviços; Calculru�qua ·-ekrde de materiais pru·a pintma;
Identificar, preparai· e aplicai- tintas em sup?fíc� · polimento/acabamento e retocar as



�----
' · r p_MA 1.; � ',. 

I • 1 ,.J __ • 1 A. , 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNâ
t

· -S ,\-� · 1 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro- Caixa PostfltSB ef� 1 ) ?: i
Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egis/ativo@camarapirassununga.�-;J;y,_ v.b� � / 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br · J"0,'.._ ·· • r' '°"./ 
'-�-i."'�J• - ..... ) / 

�C:1·:' .. , 
..... -- .,,,,,,,. 

superfícies pintadas. Zelar pela segurn.nça individual e coletiva, utilizando equipamentos 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; Executar remoção, descarte e limpeza de resíduos e materiais provenientes 

1 

do seu local de trabalho; Executar outras tarefas coITelatas a área de pintura em qualquer 
superfície local ou equipamento, conforme neces idade ou a critério de seu superior; Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional e executar outras atividades correlatas a função determinadas pelo superior 
imediato; usar equipamentos de segurança EPis e uniformes de trabalho. 

Art. 5° Fica criado o emprego pem1anente mensalista de Procurador,
03 (três) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 43 e jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais, passando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 
2016, e suas alterações. 

Parágrafo umco. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei 
Complementar nº 141, de 2016, as atribuições do emprego pe1111anente de Procurador, a 
saber: 
PROCURADOR 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Inscrição Ativa na OAB. 
REFERÊNCIA INICIAL: 43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Procurador: Representar a Autarquia em Juízo e fora 
dele; instruir e acompanhar o andamento de processos nos órgãos da Justiça em todas as 
Instâncias, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como, manifestar-se e promover 
o devido andamento de procedin1entos administrativos submetidos a sua apreciação;
interpretar normas legais e administrativas; manter registro dos assuntos e documentos
jurídicos de interesse do SAEP; pruticipar de sindicância, inquérito e processos
administrativos, procedendo à sua orientação; preparar infonnações a serem prestadas em
processo de mandados de segurança, habeas data e habeas corpus; prestar assistência aos
órgãos e unidades administrativas do SAEP; propor e responder ações de qualquer espécie, e
medidas cautelares, em defesa dos interesses do SAEP, ainda que trrunitem fora da Comarca
de Pirassununga acompanhando-as, em todos os graus de jurisdição, perante quaisquer Juízo
ou Tribunais, até decisão final transitada em julgado; emitir pareceres nos processos
licitatórios; Ingressar com ações de cobrança e/ou execução fiscal objetivando o recebimento
dos valores inadimplentes perante a Autarquia; Receber citações e notificações nas aç.ões
propostas em face do SAEP; desistir, transigir ou fim1ar compromissos nas ações de interesse
da Autarquia, na fomrn da lei; Decidir sobre a propositura de Ação Rescisória, bem como
sobre a não interposição de recurso ou outra medida judicial; Redigir e apreciar documentos
jurídicos; confeccionar e/ou conferir os contratos públicos, convênios e demais tem1os
jurídicos de interesse do SAEP; emitir pareceres jurídicos me processos administrativos
internos, ce1tames licitatórios; Responder, infor 1ar e instruir a pedidos de infonnações do
Legislativo, Ministério Público, Judiciário, Tri mal d� flói{. s do Estado de São Paulo e 
outras autoridades e demais procedimentos en ue � neéessária a atuação de Procurador; 
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desempenhar demais atribuições de ordem administrativa, judicial ou extrajudic1 · . tle.·
imponha a organização interna dos serviços.

Ali. 6° Fica criado o emprego público de Procurador Chefe, de \
provimento de confiança, 01 (uma) vaga, percebendo gratificação adicional de 40% sobre a 
referência inicial do emprego de Procurador e jornada de trabalho de 40 ( quarenta) horas
semanais, subordinado ao Superintendente, na fomm do Anexo I a esta Lei Complementar.

§ 1 ° O emprego público criado no caput deste artigo é de provimento
através de nomeação e exoneração pelo Superintendente, devendo obrigatoriamente ser
oriundo do quadro de Procmadores permanentes da Autarquia Municipal. 

§ 2° No caso da exoneração do ocupante do emprego de Procurador
Chefe, o Procurador retomará imediatamente para seu emprego de origem, sem prejuízo do
tempo de serviço para efeitos salariais retomando, porém, na referência salarial
conespondente ao emprego de Procurador, não se incorporando ao salário a gratificação
recebida no exercício da função.

Art. 7° Face às criações de que tratam os artigos 5° e 6° desta Lei
Complementar, os artigos 9° e 1 O da Lei Complementar nº 141, de 2016 passam a vigorar
com as seguintes redações:

"Art. 9º A PROCURADORIA é a unidade administrativa 
responsável por todas as políticas, estratégias, diretrizes e objetivos para a área jurídica 
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 10 ........................................... .. . 
a) Procurador Chefe;
b) Procurador." (NR)

Art. 8° Ficam extintos automaticamente os empregos em comissão de
Assessor Jurídico e Procurador Autárquico, constantes da Lei Complementar nº 141, de
2016, após a entrada em vigência desta Lei Complementar.

Art. 9° As _ despesas decorrentes da execução da presente Lei
Complementar, correrão a conta de dotação do orçamento vigente da Autarquia,
suplementada opo1tunamente se neces á.rio.

Art. 1 O. Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após
a data de sua publicação.

�
Pirassunung�2" e mai _ �-

Jefe,,fon Ri~"""-� 
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ANEXO! 

DO EMPREGO DE CONFIANÇA 

Qtd. Denominação Atribuições Gratificação 

da função 

01 Procurador 
Chefe 

Representar Autarquia em juízo ativa e passiva.mente; 
Defender em juizo ou fora dele, ativa ou 
passivamente os atos e preiTOgativas do 
Superintendente e os interesses do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga; Definir políticas preventivas, 
estratégias, diretrizes e objetivos para a área jurídica 
da Autarquia, planejando, organizando e dirigindo 
projetos com base na legislação vigente, com a 
finalidade de proporcionar condições para que a 
Autarquia esteja pennanentemente alinhada com as 
exigências das diversas legislações vigentes em 
especial junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. Dirigir, controlar, coordenar, 
supervisionar e executar todas as atividades e ações 
jurídicas junto aos Procuradores da Autarquia sejam 
elas junto ao Poder Judiciário em todas as suas 
Instâncias, Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo ou atividades administrativas internas. Dirigir e 
controlar a execução de trabalhos dentro dos padrões 
de eficácia, e de acordo com os critérios e princípios 
estabelecidos; providenciar e distribuir os recursos 
materiais necessários à execução das atividades 
jurídicas, bem como controlar sua utilização; 
Responder, infonnar e instruir a pedidos de 
informações do legislativo, Ministério Público, 
Judiciário, Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e outras autoridades; elaborar relatórios ao 
Superintendente quando solicitado, sobre as 
atividades desenvolvidas; manter elevado o moral de 
seus subordinados e a cooperação entre os servidores; 
executar outras atividades afins pertinentes. ,, 

40% sobre a 
referência 
inicial de 

Procurador 
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Pirassununga, 12 de ma�t: • C . / 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs: 151 a 
158/2020; Requerimentos nºs: 165 e 182/2020; e �edidos de Informações nºs: 65, 
66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, e 75/2020, apresentadas em Sessão Ordinária 
realizada em 11 de maio de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5478, 5479, 
5480, 5481, 5482 e 5483 (Emenda nº 01/2020), referentes aos Projetos de Lei nºs: 
50, 58, 59, 60, 61 e 62/2020, respectivamente; e Autógrafo de Lei Complementar nº 

174, referente a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, 
cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anex 

Ao ensejo, renovo a 
estima e consideração. 

Excelentf ssimo Senhor 
DR. MlL TON DIMAS TADEU URBAN
Prefeitura Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP

os altaneiros votos de 

Recebi 
Pirassununga, 4'2./ o 5 / 20 --�

'J)z,v� 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST RAÇÃO 

Oficio nº 079/2020 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n.05 5.557 a 5.562/2020 e da Lei Complementar nº 172/2020. 

Na oportunidade·renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIAAUG ORTENZI 
Secretária Municipal de Administração 
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Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 172, de 13 de 
maio de 2020, que "dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração de 
empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar 
nº 141, de 2016 e dá outras providências", no processo legislativo do Projeto de 
Lei Complementar nº 13/2019, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo 
de Lei Complementar. 

Pirassununga, 18 de maio de 2020. 

4l--�� 
Jéss�a Per&1-ra -cfe)Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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"Dispõe sobre alteração rutura 
administrativa do Serviço de Agua e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação
e alteração de empregos do Quadro de 
Pessoal, alterando dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 e dá 
outras providências" ............................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Ficam criadas a Seção de Cadastro e a Seção de Patrimônio 
integrando a Diretoria de Administração do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
de que trata o artigo 4° da Lei Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo aitigo a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° . . ............................................. .. 
a) ............................................ .. 
b) ............................................. . 
e) ............................................. . 
d) ............................................. . 
e) ..........•...........•.................••.... 
f) ............................................. . 
g) ..••••••.••...••.............•••..•••••••....• 
h) Seção de Cadastro
i) Seção de Patrimônio" (NR)

§ 1 º A Seção de Cadastro é a unidade administrativa responsável por toda a 
infonnação cadastral comercial das ligações de conswno. 

§ 2° A Seção de Patrimônio é a unidade responsável pela gestão de todo o 
Patrimônio móvel e imóvel do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 2° Face as criações de que trata o artigo 1 º, ficam criados os 
empregos pem1anentes mensalistas de Chefe da Seção de Cadastro e Chefe da Seção de 
Patrimônio, 01 (uma) vaga cada emprego, com vencimentos equivalentes à referência inicial 
42, passando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acres� ao Anexo V da Lei Complementar
nº 141, de 2016, as atribuições dos empregos permane e· de Chefe da Seção de Cadastro e 
Chefe da Seção de Patrimônio, a saber: 

--

,CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO 
REQUISITOS: Ensino Superior Comple�arteira -cional de Habilitação Categoria "B". 
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REFERÊNCIA INICIAL: 42 <�.'..: J;,/
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ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Cadastro: Dirigir, controlar, coorde ar, 
supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de cadastro comeroial; 
Realizar o cadastramento de novas ligações de loteamentos e demais empreendimentos 
imobiliários; Fazer análise da documentação e/ou infomiação apresentada; Arquivamento e 
desarquivamento de documentos cadastrais, inclusive documentos pe soais; Controle da 
criação, inclusão, exclusão, alteração e atualização de cadastros. Responsável pelo atendimento 
ao público referente às solicitações de alterações e atualizações do cadastro comercial da 
Autarquia, encaminhando tudo a Superintendência, quando solicitado; Manter sigilo das 
informações cadastrais pessoais sob seu controle; Coordenar e controlar a execução dos 
trabalhos dentro dos padrões de eficiência e eficácia, e de acordo com os critérios e princípios 
estabelecidos; providenciar e distribuir os recursos materiais necessários à execução das 
atividades, bem como controlar sua utilização; elaborar relatórios ao Superintendente quando 
solicitado, sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a 
cooperação entre os servidores; executar outras atividades afins pertinentes a dados cadastrais e 
demais infomiações, determinadas pelo superior imediato. 

CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo. 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBIDÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de Patrimônio: Dirigir, controlar, 
coordenar, supervisionar, executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço de gestão do 
patrimônio; Realizar o registro e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis; 
Realizar os Processos de cessão, doação, leilão, permuta e baixa de materiais pemianentes; 
Realizar inspeções e levantamentos periódicos dos bens patrimoniais; Controlar a 
movimentação de bens interna e externamente; Cla�sificar, para alienação, materiais em 
desuso; Realizar a depreciação anual do todos os bens móveis e imóveis; Cumprir todas as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se refere ao patrimônio, 
respondendo e infonnando perante o referido Tribunal todas as requisições referentes a Seção; 
Solicitar a movimentação física dos bens para outros setores; Solicitar as manutenções e reparo 
dos bens, acompanhando desde a saída até o retomo do bem; Solicitar os recolhimentos para 
desfazimento e baixa de bens inservíveis; . Informar ao Diretor Administrativo casos de 
avaria, destruição, extravio, furtos e roubos de bens patrimoniais de sua unidade elaborando, 
se for o caso, Boletim de Ocorrência Policial; Fazer periodicamente a conferência física dos 
bens; Manter atualizada a relação dos bens patrimoniais, bem como as características completas 
de identificação dos mesmos e seus respectivos valores contábeis; Atender aos órgãos de 
controle interno e externo durante eventuais inspeções; Conscientizar os servidores, da 
necessidade de zelar pelos bens patrimoniais da Autarquia, evitando danos ou desgastes 
desnecessários. Elaborar relatórios ao Superintendente quando solicitado, sobre as atividades da 
Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a cooperação entre os servidores; 
executar outras atividades afins pe1iinentes ao Pa�;i-�

TI

· demais infonnações, determinadas 
pelo superior imediato. 7----f/ 

/ 

Art. 3° Fica redenominada para ao d�qõinas e Veículos a Seção 
de Patrimônio, Máquinas e Veículos, de que tra I alínea "d" do rutigo 7° da Lei 
Complementar nº 141, de 2016, passanL7ttvo a r a vigorar com a seguínte redação:
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"Art. 7° ............................................. . 
a) ............................................ .. 
b) ............................................. . 
e) .........•.........•.............•....•....•.. 
d) Seção de Máquinas e Veículos
e) .............................................. " (NR) 
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Parágrafo único. Fica redenominado para Chefe da Seção de Máquinas e
Veículos o emprego em comissão de Chefe da Seção de Patrimônio, Máquinas e Veículos,
constante no Anexo I da Lei Complementar nº 141, de 2016, pennanecendo inalterados os
demais enquadramentos.

Art. 4° Fica criado o emprego permanente mensalista de Pintor, 02
(duas) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 29, passando a constar no
Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações.

Parágrafo único. Ficam acre centadas ao Anexo V da Lei Complementar
nº 141, de 28 de março de 2016, as atribuições do emprego permanente de Pintor, a saber:

PINTOR 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Básico
REFERÊNCIA INICIAL: 29 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Pintor: Executar serviços de pintma imobiliária, de
manutenção de equipamentos, superfícies metálicas, de madeira; Preparar superfícies de
edifícios, construções metálicas e produtos de madeira, metal e alvenaria, ou outras superfícies
e materiais e aplicar sobre elas camadas de tintas ou produtos similares; Preparar e pintar as
superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis e superfícies metálicas,
raspando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta.
Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram pintura de
diferentes fom1as com diferentes matérias-primas, tais como gesso, massa acrílica e similares;
Preparar tintas, mas as, pigmentos e solventes, mistmando-os nas quantidades adequadas;
Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas; Levantar os materiais a serem
utilizados nos diversos serviços providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e
interrupções nos serviços; Calcular a quantidade de materiais para pintura; Identificar, preparar
e aplicar tintas em superfícies; Dar polimento/acabamento e retocar as superfícies pintadas.
Zelar pela segmança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados,
quando da execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos
equipamentos, instrwnentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar
remoção, descarte e limpeza de resíduos e materiais provenientes do seu local de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas a área de pintura em qualquer superfície local ou
equipamento, confom1e necessidade ou a critério de ,qi�erior; Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao iente organizacional e executar
outras atividades conelatas a função determinadas' pelo rior imediato; usar equipamentos
de segurança EPis e unifo1mes de trabalho.
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Art. 5° Fica criado o emprego permanente mensalista de Procurad r, 03
(três) vagas, com vencimentos equivalentes à referência inicial 43 e jornada de trabalho e 30 
(trinta) horas semanais, passando a constar no Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 2016, 
e suas alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei Complementar 
nº 141, de 2016, as atribuições do emprego permanente de Procurador, a saber:

PROCURADOR 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Inscrição Ativa na OAB. 
REFERÊNCIA INICIAL: 43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Procurador: Representar a Autarquia em Juízo e fora dele; 
instruir e acompanhar o andamento de processos nos órgãos da Justiça em todas as Instâncias, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como, manifestar-se e promover o devido 
andamento de procedimentos administrativos submetidos a sua apreciação; interpretar normas 
legais e administrativas; manter registro dos assuntos e documentos jurídicos de interesse do 
SAEP; participar de sindicância, inquérito e processos administrativos, procedendo à sua 
orientação; preparar infonnações a serem prestadas em processo de mandados de segmança, 
habeas data e habeas corpus; prestar assistência aos órgãos e unidades administrativas do 
SAEP; propor e responder ações de qualquer espécie, e medidas cautelares, em defesa dos 
interesses do SAEP, ainda que tramitem fora da Comarca de Pirassununga acompanhando-as, 
em todos os graus de jurisdição, perante quaisquer Juízo ou Tribunais, até decisão final 
transitada em julgado; emitir pareceres nos processos licitatórios; Ingres ar com ações de 
cobrança e/ou execução fiscal objetivando o recebimento dos valores inadimplentes perante a 
Autarquia; Receber citações e notificações nas ações propostas em face do SAEP; desistir, 
transigir ou firmar compromissos nas ações de interesse da Autarquia, na forma da lei; Decidir 
sobre a propositma de Ação Rescisória, bem como sobre a não interposição de recurso ou outra 
medida judicial; Redigir e apreciar docun1entos jurídicos; confeccionar e/ou conferir os 
contratos públicos, convênios e demais termos jurídicos de interesse do SAEP; emitir pareceres 
jurídicos me processos administrativos internos, certames licitatórios; Responder, inforn1ar e 
instruir a pedidos de informações do Legislativo, Ministério Público, Judiciário, Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e outras autoridades e demais procedimentos em que for 
neces ária a atuação de Procurador; desempenhar demais atribuições de ordem administrativa, 
judicial ou extrajudicial que lhe imponha a organização interna dos serviços. 

Art. 6° Fica criado o emprego público de Procurador Chefe, de
provimento de confiança, O 1 (uma) vaga, percebendo gratificação adicional de 40% sobre a 
referência inicial do emprego de Procurador e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, subordinado ao Superintendente, na fomrn do Anexo I a esta Lei Complementar. 

§ 1 ° O emprego público criado no caput deste artigo é de provimento
através de nomeação e exoneração pelo Superintendente, devendo obrigatoriamente ser oriundo 
do quadro de Procuradores pe1manentes da Autarquia Municip 1.r 

§ 2° No caso da exoneração do ocup e o -mprego de Procurador Chefe, 
o Procmador retornará imediatamente para seu empreg de
serviço para efeitos salariais retornando, porém, na refi
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emprego de Procurador, não se incorporando ao salário a gratificação recebida no exerêlêi da 
função. 

Art. 7° Face às cnaçoes de que tratam os artigos 5° e 6° desta Lei
Complementar, os artigos 9° e 1 O da Lei Complementar nº 141, de 2016 pas am a vigorar com
as seguintes redações: 

"Art. 9° A PROCURADORIA é a unidade administrativa responsável 
por todas as políticas, estratégias, diretrizes e objetivos para a área jurídica do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 10 ............................................. . 
a) Procurador Chefe;
b) Procurador." (NR)

Art. 8° Ficam extintos automaticamente os empregos em comissão de
Assessor Jurídico e Procurador Autárquico, constantes da Lei Complementar nº 141, de
2016, após a entrada em vigência desta Lei Complementar. 

Art. 9° As despesas decorrentes da execução da presente Lei
Complementar, correrão a conta de dotação do orçamento vigente da Autarquia, suplementada 
oportunamente se necessário. 

Art. 1 O Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após a 
data de sua publicação. 

Pirassununga, 13 de maio de 2.fuo. 
Ir / 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA 
al de Administração. 
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DR. MILTON· 1 lMAS TADEU URBAN 
P�

� 
Municipal 

1 
v·' 



Qtd. 

01 

Denominação 

Procurador 
Chefe 

DO EMPREGO DE CONFIANÇA 

Atribuições 

Representar Autarquia em Juízo ativa e 
passivamente; Defender em juízo ou fora dele, 
ativa ou passivamente os atos e prenogativas 
do Superintendente e os interesses do Serviço 
de Água e Esgoto de Pirassununga; Definir 
políticas preventivas, estratégias, diretrizes e 
objetivos para a área jurídica da Autarquia, 
planejando, organizando e dirigindo projetos 
com base na legislação vigente, com a 
finalidade de proporcionar condições para que 
a Autarquia esteja permanentemente alinhada 
com as exigências das diversas legislações 
vigentes em especial junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. Dirigir, 
controlar, coordenar, supervisionar e executar 
todas as atividades e ações jurídicas junto aos 
Procuradores da Autarquia sejam elas junto ao 
Poder Judiciário em todas as suas Instâncias, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou 
atividades administrativas internas. Dirigir e 
controlar a execução dos trabalhos dentro dos 
padrões de eficiência e eficácia, e de acordo 
com os critérios e princípios estabelecidos; 
providenciar e distribuir os recursos materiais 
necessários à execução das atividades jurídicas, 
bem como controlar sua utilização; Responder, 
infomiar e instruir a pedidos de infonnações do 
legislativo, Ministério Público, Judiciário, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
outras autoridades; elaborar relatórios ao 
Superintendente quando solicitado, sobre as 
atividades desenvolvidas; manter elevado o 
moral de seus subordinados e a cooperação 
entre os servidores; executar outras atividades 
afins pertinentes. 

Gratificação 

da função 

40% sobre a 
referência inicial 

de Procurador 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 084, de 08 de julho de 2020, da Lei 

Complementar nº 172, de 13 de maio de 2020, que "dispõe sobre alteração da 

estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 

criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da 
Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências objeto de processo

legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, a qual por mim foi lida e 

conferida. 

Pirassununga, 1 O de julho de 2020. 

• 1 

1.0 ,,.;._ ;_�,..,c �j)·vt.. . 
Jéss"�a Per3ira\�e Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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Processo Administrativo: 2885/18. Modalidade: 
Chamada Pública nº 02/18. Termo Aditivo nº 143/2020.
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 06/19.
Contratada: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DOS ASSENTADOS E 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NOROESTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - COAPAR. Prorrogação: 
fica prorrogada a vigência do contrato por mais 06 (seis) 
meses, a contar de 23 de julho de 2020. Assinatura: 
08/07/2020. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios
(iogurte integral com poupa de fruta) da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Rural para o atendimento ao 
programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Processo Administrativo: 1464/20. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 164/20. Termo Aditivo nº 

144/2020. Termo de Prorrogação e Aditamento ao 
Contrato nº 39/20. Contratada: ERIKA COELHO DA
SILVA ME. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 02 (dois) meses, a contar de 08 de 
julho de 2020. Aditamento: fica aditado o contrato R$ 
3.525,00 (três mil, quinhentos e vinte e cinco reais), 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento. 
Assinatura: 08/07/2020. Valor: o valor para atender a
prorrogação será no valor de R$ 14.100,00 (quatorze mil 
e cem reais), perfazendo o valor total do Termo em R$ 
17.625,00 (dezessete mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais). Objeto: serviço de impressão de atividades para
aulas remotas devido a suspensão pela pandemia 
COVID-19. - Dr. Milton Dimas Tadeu Urban- Prefeito 
Municipal 

Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos, Cidadania e Justiça 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, 
- CIDADANIA E JUSTIÇA

e-mail: cmi@pirassununga.sp.gov.br

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020 

O Conselho Municipal do Idoso, em consonância com a 
Lei 4.178, de 30 de novembro de 2011, torna público o 
presente edital para recebimento de inscrições de 
interessados em compor o referido Conselho no biênio 
2020-2022, como representantes da sociedade civil, que 
terá 06 (seis) titulares e 06 (seis) suplentes, havendo 
duas vagas remanescentes para titulares e respectivos 
suplentes eleitos pelo voto direto, em Audiência Pública 
virtual, a ser realizada no dia 14 de julho de 2020, às 18 
horas. 

As inscrições dos interessados serão aceitas somente 
através do e-mail cmi@pirassununga.sp.gov.br, no 
período das 7 horas do dia 08 de julho de 2020, até às 16 
horas do 13 de julho de 2020. No corpo do e-mail o 
interessado deverá fazer constar: 
a) Razão Social da entidade, endereço, CNJP e Nº de
inscrição no Conselho Municipal do Idoso
b) Indicação dos membros representantes, titular e
suplente
b.1) nome completo, RG e CPF
b.2) endereço
b.3) profissão
b.4) data de nascimento
b.5) área de atuação, se houver
A escolha dos representantes da sociedade civil, será
feita pelo público presente, em Audiência Pública Online,
a realizar-se no dia 14 de julho de 2020, às 18 horas. O
link de acesso será disponibilizado a todos os
interessados, que se manifestem através do endereço
eletrônico supracitado, até as 12 horas do dia da
audiência, independentemente de serem ou não
candidatos.
Na oportunidade, elevamos protestos de estima e
consideração.
Atenciosamente,
Pirassununga, 08 de julho de 2020.
Regina Celia Gulguer Jardim 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso 

Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI (S) 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 172.

DE 13 DE MAIO DE 2020 -

"Dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do 
Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga - SAEP,
criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, 
alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 
2016 e dá outras providências" .............................. . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 
Art. 1 º Ficam criadas a Seção de Cadastro e a Seção de 
Patrimônio integrando a Diretoria de Administração do
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, de 
que trata o artigo 4° da Lei Complementar nº 141, de 
2016, passando respectivo artigo a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 4° ................................................ . 
a) ............................................. .
b) ............................................. . 
c) ............................................. .
d) ............................................. .
e) ............................................. . 
f) ............................................. .
g) ............................................. .
h) Seção de Cadastro
i) Seção de Patrimônio" (NR)
§ 1° A Seção de Cadastro é a unidade administrativa 
responsável por toda a informação cadastral comercial 
das ligações de consumo. 
§ 2° A Seção de Patrimônio é a unidade responsável pela 
gestão de todo o Patrimônio móvel e imóvel do Serviço 
de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Art. 2° Face as criações de que trata o artigo 1°. ficam 
criados os empregos permanentes mensalistas de Chefe 
da Seção de Cadastro e Chefe da Seção de 
Patrimônio, 01 (uma) vaga cada emprego, com 
vencimentos equivalentes à referência inicial 42, 
passando a constar no Anexo li, da Lei Complementar nº 

141, de 2016, e suas alterações. 
Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei 
Complementar nº 141, de 2016, as atribuições dos 
empregos permanentes de Chefe da Seção de Cadastro 
e Chefe da Seção de Patrimônio, a saber: 
CHEFE DA SEÇÃO DE CAÕÃSTRO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria "B". 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de 
Cadastro: Dirigir, controlar, coordenar, supervisionar, 
executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço 
de cadastro comercial; Realizar o cadastramento de 
novas ligações de loteamentos e demais 
empreendimentos imobiliários; Fazer análise da 
documentação e/ou informação apresentada; 
Arquivamento e desarquivamento de documentos 
cadastrais, inclusive documentos pessoais; Controle da 
criação, inclusão, exclusão, alteração e atualização de 
cadastros. Responsável pelo atendimento ao público 
referente às solicitações de alterações e atualizações do 
cadastro comercial da Autarquia, encaminhando tudo a 
Superintendência, quando solicitado; Manter sigilo das 
informações cadastrais pessoais sob seu controle; 
Coordenar e controlar a execução dos trabalhos dentro 
dos padrões de eficiência e eficácia, e de acordo com os 
critérios e princípios estabelecidos; providenciar e 
distribuir os recursos materiais necessários à execução 
das atividades, bem como controlar sua utilização; 
elaborar relatórios ao Superintendente quando solicitado, 
sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de 
seus subordinados e a cooperação entre os servidores; 
executar outras atividades afins pertinentes a dados 

cadastrais e demais informações, determinadas pelo 
SUJ)erior imediato. 
CHEFE DA SEÇÃO DEPATRIMÔNIO 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo. 
REFERÊNCIA INICIAL: 42 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Chefe da Seção de 
Patrimônio: Dirigir, controlar, coordenar, supervisionar, 
executar e orientar as atividades da Seção, e do serviço 
de gestão do patrimônio; Realizar o registro e manter 
atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis; 
Realizar os Processos de cessão, doação, leilão, permuta 
e baixa de materiais permanentes; Realizar inspeções e 
levantamentos periódicos dos bens patrimoniais; 
Controlar a movimentação de bens interna e 
externamente; Classificar, para alienação, materiais em 
desuso; Realizar a depreciação anual do todos os bens 
móveis e imóveis; Cumprir todas as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no que se 
refere ao patrimônio, respondendo e informando perante 
o referido Tribunal todas as requisições referentes a
Seção; Solicitar a movimentação física dos bens para
outros setores; Solicitar as manutenções e reparo dos
bens, acompanhando desde a saída até o retorno do
bem; Solicitar os recolhimentos para desfazimento e
baixa de bens inservíveis; . Informar ao Diretor
Administrativo casos de avaria, destruição, extravio,
furtos e roubos de bens patrimoniais de sua unidade
elaborando, se for o caso, Boletim de Ocorrência Policial;
Fazer periodicamente a conferência física dos bens;
Manter atualizada a relação dos bens patrimoniais, bem
como as características completas de identificação dos
mesmos e seus respectivos valores contábeis; Atender
aos órgãos de controle interno e externo durante
eventuais inspeções; Conscientizar os servidores, da
necessidade de zelar pelos bens patrimoniais da
Autarquia, evitando danos ou desgastes desnecessários.
Elaborar relatórios ao Superintendente quando solicitado,
sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de
seus subordinados e a cooperação entre os servidores;
executar outras atividades afins pertinentes ao Patrimônio
e demais informações, determinadas pelo superior
Imediato.
Art. 3° Fica redenominada para Seção de Máquinas e
Veículos a Seção de Patrimônio, Máquinas e Veículos,
de que trata a alínea "d" do artigo 7° da Lei
Complementar nº 141, de 2016, passando respectivo
artigo a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7° ............................................. . 
a) ............................................. .
b) ............................................. .
c) ............................................. .
d) Seção de Máquinas e Veículos
e) .............................................. " (NR)
Parágrafo único. Fica redenominado para Chefe da 
Seção de Máquinas e Veículos o emprego em comissão 
de Chefe da Seção de Patrimônio, Máquinas e Veículos, 
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constante no Anexo I da Lei Complementar nº 141, de 
2016, permanecendo inalterados os demais 
enquadramentos. 
Art. 4° Fica criado o emprego permanente mensalista de 
Pintor, 02 (duas) vagas, com vencimentos equivalentes à 
referência inicial 29, passando a constar no Anexo li, da 
Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas alterações. 
Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei 
Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, as 
ayibuições do empreg2_permanente -º-� Pintor, ª-saber: 
PINTOR 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Básico 
REFERÊNCIA INICIAL: 29 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Pintor: Executar 
serviços de pintura imobiliária, de manutenção de 
equipamentos, superfícies metálicas, de madeira; 
Preparar superfícies de edifícios, construções metálicas e 
produtos de madeira, metal e alvenaria, ou outras 
superfícies e materiais e aplicar sobre elas camadas de 
tintas ou produtos similares; Preparar e pintar as 
superfícies externas e internas de edifícios e outras obras 
civis e superfícies metálicas, raspando-as, limpando-as, 
amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
camadas de tinta. Executar trabalhos de acabamento em 
superfícies internas e externas que requeiram pintura de 
diferentes formas com diferentes matérias-primas, tais 
como gesso, massa acrílica e similares; Preparar tintas, 
massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas 
quantidades adequadas; Efetuar pintura à mão, a revolver 
ou com outras técnicas; Levantar os materiais a serem 
utilizados nos diversos serviços providenciando os itens 
faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços; Calcular a quantidade de materiais para pintura; 
Identificar, preparar e aplicar tintas em superfícies; Dar 
polimento/acabamento e retocar as superfícies pintadas. 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 
Executar remoção, descarte e limpeza de resíduos e 
materiais provenientes do seu local de trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas a área de pintura em qualquer 
superfície local ou equipamento, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional e executar outras atividades 
correlatas a função determinadas pelo superior imediato; 
usar equipamentos de segurança EPls e uniformes de 
trabalho. 
Art. 5° Fica criado o emprego permanente mensalista de 
Procurador, 03 (três) vagas, com vencimentos 
equivalentes à referência inicial 43 e jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais, passando a constar no 
Anexo 11, da Lei Complementar nº 141, de 2016, e suas 
alterações. 

Parágrafo único. Ficam acrescentadas ao Anexo V da Lei 
Complementar nº 141, de 2016, as atribuições do 
emprego permanente de Procurador, a saber: 
PROCURADOR 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Inscrição 
Ativa na OAB. 
REFERÊNCIA INICIAL: 43 
ATRIBUIÇÃO: São atribuições do Procurador: 
Representar a Autarquia em Juízo e fora dele; instruir e 
acompanhar o andamento de processos nos órgãos da 
Justiça em todas as Instâncias, Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, bem como, manifestar-se e 
promover o devido andamento de procedimentos 
administrativos submetidos a sua apreciação; interpretar 
normas legais e administrativas; manter registro dos 
assuntos e documentos jurídicos de interesse do SAEP; 
participar de sindicância, inquérito e processos 
administrativos, procedendo à sua orientação; preparar 
informações a serem prestadas em processo de 
mandados de segurança, habeas data e habeas corpus; 
prestar assistência aos órgãos e unidades administrativas 
do SAEP; propor e responder ações de qualquer espécie, 
e medidas cautelares, em defesa dos interesses do 
SAEP, ainda que tramitem fora da Comarca de 
Pirassununga acompanhando-as, em todos os graus de 
jurisdição, perante quaisquer Juízo ou Tribunais, até 
decisão final transitada em julgado; emitir pareceres nos 
processos licitatórios; Ingressar com ações de cobrança 
e/ou execução fiscal objetivando o recebimento dos 
valores inadimplentes perante a Autarquia; Receber 
citações e notificações nas ações propostas em face do 
SAEP; desistir, transigir ou firmar compromissos nas 
ações de interesse da Autarquia, na forma da lei; Decidir 
sobre a propositura de Ação Rescisória, bem como sobre 
a não interposição de recurso ou outra medida judicial; 
Redigir e apreciar documentos jurídicos; confeccionar 
e/ou conferir os contratos públicos, convênios e demais 
termos jurídicos de interesse do SAEP; emitir pareceres 
jurídicos me processos administrativos internos, certames 
licitatórios; Responder, informar e instruir a pedidos de 
informações do Legislativo, Ministério Público, Judiciário, 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e outras 
autoridades e demais procedimentos em que for 
necessária a atuação de Procurador; desempenhar 
demais atribuições de ordem administrativa, judicial ou 
extrajudicial que lhe imponha a organização interna dos 
serviços. 
Art. 6° Fica criado o emprego público de Procurador 

Chefe, de provimento de confiança, 01 (uma) vaga, 
percebendo gratificação adicional de 40% sobre a 
referência inicial do emprego de Procurador e jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, subordinado 
ao Superintendente, na forma do Anexo I a esta Lei 
Complementar. 
§ 1 ° O emprego público criado no caput deste artigo é de 
provimento através de nomeação e exoneração pelo 
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a) Procurador Chefe;
b) Procurador." (NR)

Superintendente, devendo obrigatoriamente ser oriundo 
do quadro de Procuradores permanentes da Autarquia 
Municipal. 
§ 2° No caso da exoneração do ocupante do emprego de 
Procurador Chefe, o Procurador retomará imediatamente 
para seu emprego de origem, sem prejuízo do tempo de 
serviço para efeitos salariais retornando, porém, na 
referência salarial correspondente ao emprego de 
Procurador, não se incorporando ao salário a gratificação 
recebida no exercício da função. 

Art. 8° Ficam extintos automaticamente os empregos em
comissão de Assessor Jurídico e Procurador
Autárquico, constantes da Lei Complementar nº 141, de
2016, após a entrada em vigência desta Lei
Complementar.

Art. 7° Face às criações de que tratam os artigos 5° e 6° 

desta Lei Complementar, os artigos 9° e 1 O da Lei 
Complementar nº 141, de 2016 passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

Art. 9° As despesas decorrentes da execução da presente
Lei Complementar, correrão a conta de dotação do
orçamento vigente da Autarquia, suplementada
oportunamente se necessário.
Art. 1 O Esta Lei Complementar entra em vigor 90
(noventa) dias após a data de sua publicação.
Pirassununga, 13 de maio de 2020.

"Art. 9° A PROCURADORIA é a unidade 
administrativa responsável por todas as políticas, 
estratégias, diretrizes e objetivos para a área jurídica 
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga • 
SAEP. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
Orne/.Art. 10 ............................................. . 

Qtd. 

01 

ANEXO 1 

DO EMPREGO DE CONFIANÇA 

Denominação Atribuições 

Procurador Chefe Representar Autarquia em Juízo ativa e passivamente; Defender em 
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente os atos e prerrogativas do 
Superintendente e os interesses do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga; Definir políticas preventivas, estratégias, diretrizes e 
objetivos para a área jurídica da Autarquia, planejando, organizando 
e dirigindo projetos com base na legislação vigente, com a finalidade 
de proporcionar condições para que a Autarquia esteja 
permanentemente alinhada com as exigências das diversas 
legislações vigentes em especial junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. Dirigir, controlar, coordenar, supervisionar e 
executar todas as atividades e ações jurídicas junto aos 
Procuradores da Autarquia sejam elas junto ao Poder Judiciário em 
todas as suas Instâncias, Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo ou atividades administrativas internas. Dirigir e controlar a 
execução dos trabalhos dentro dos padrões de eficiência e eficácia, 
e de acordo com os critérios e princípios estabelecidos; providenciar 
e distribuir os recursos materiais necessários à execução das 
atividades jurídicas, bem como controlar sua utilização; Responder, 
informar e instruir a pedidos de informações do legislativo, Ministério 
Público, Judiciário, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
outras autoridades; elaborar relatórios ao Superintendente quando 
solicitado, sobre as atividades desenvolvidas; manter elevado o 
moral de seus subordinados e a cooperação entre os servidores; 
executar outras atividades afins pertinentes. 

FIM DA EDIÇÃO 
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